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CONGRESSO NACIONAL. Adolpho Oliveira - UDN •. 
Afonso Celso - PTB. 

.TA DA 8ól;l SESS~O CONJUN-j 
TA, EM 14 DE OUTl,ISRO\ 
DE: 1965 . Pad,: . .1 

I 
. AdI:iat1gGonçalve$ -.. UDN (9 de I' 

3ª Sessão Legislativa, da _5' novembro de 196~). 

AUl'lno Valois - FTB. 
Bezerra Leite - PTa. 
Cloclomir Leite - PTB. 
C08ta O:::uvalc;mt.i - UDN'. 
Geraldo Gued::!:! -·PSD. 
Josécarlos Guerra. - UD!'T. 
LuiZ Pereira - I'ST. 
Magalhães Melo - _ UDN. 

Alair Ferreira - PSD. 
Amaral PeiXoto - PSD. 
Ario T.eodoro - PIE. 
Bernardo Bello ~ PS:f". 
Carlos werneck - PDC. 
Daso Coimbl'a.- P8D. 
Edésio N\1!le,; - .PTB. 
Fontes Torres - PSl3. 
Gel'emias Fontes ~ PDC. 
Humberto Ei Jaick - PTB 

Legislatura Burlamo.quí de Miranda. - PSD. 
Carvalho da Sllva. - PTB (4 do d.e­

·e:ESIDIi:NCU. DO SR. NOGt.~mA iembro_ de 1965·. 
D,\ O.'\l\IA GlllJl'lCl Hermcli - UDN. 

. Stéllo Maroja - PSP. 
Aa 2l horas e 31) minutos Waldemal' Gulm::u'ãcs - I'SD •. 

acham-se preseuttlS os Sra. Se-·· 
lladorca: 

· lvm-Jernes Lima - PTB. 
Ney Maranh30 - PTB. 
mIo Coelho -' PS'D. 

dezernb!"o ·r1~ '. ;"'!i J • 

José GU10M:u'Q. 
Oscar P:ussos 
Edmundo Levi 
Arthur Vlrgillo 
Zaclul.rias de Assttmpf"odO 
Cattete Plnhej1'<) 
Mour~ Palha 
Eugênio BlLrl'Q:i 
Joaquim Parente 
Manoel Dias 
Slgefr~do Pacheco 
Menezes Pimentel 
José Bezerra 
DiDal'ce Mru-iz 
W:t1!redo Gurgel 
lierlba.ldo Vlelril. 
Júllo Leite 
José Leite 
Aloysio de Carvalho 
Eduardo. Cata1!io 
ioaapbat Mà.rinho 
RaUl Giubel'r;J, 
Afonso A"'ili"os-
Aurélio Vill~il. 
),filton Calnpos 
Benedicto Valladal'CS -
NOgUeira da GalZl9 _ 
lJno de Mnttuli' -
José :F'ellciallo 
José Elias 
Fillnto .Müller. 

" 

Mo.ra!1hão: 

Ivar Saldanha - PTB. 
Lisrer Caldas - PTB. 
Luiz Coelho - PTB. 
Mattos Carvalho - PSD. 

Piauí: 

Chag!!S Rodrlguc:; - PTlS. 
Dyi'110 FiteIS - PSLI. 
E~cquias Costa -' UIlN. 
GayosoeAlmendrá - PsD. 

· João Mendes Olimplo - PTB. 
Moura. Santos -:-. PSD. 

Cc;,á: 

Alfredo Bal"l'eü'a- VDN (28 de c.te-
ZCIU::'·C ali!' 1965). 

Alvaro Lins - P'l'B. 
Costa Lizna - tlDN. 
Dagl:f Seua ....; P'I'B· (22-10'.) • 

Oswaldo Lima Filho - PTB. 
Souto Maior - PTB. 
TabGsa de. Almeida - P'I'B. 

Alago!:.s: 

Med~lros :N etc - PSD. 
Muniz :Fulc1i.o - PSP. 
Oceano Carleial -; UDN. 
Oséas Cardoso -- PTli. 
Ptlreirl1.Lúcl0 - 'ODN. 
Segismundo .o\nàrade - UDH. 

Sergipe: 

Arnrrlclo Garcez - PSD. 
Francisco Macedo - PTB, 
José Cnrlos' Tei.xeira. - PSD. 
Machado Rollemberg'~ ·UDN. 
Waltel' Batista - 1'50. -

Bahia.: 

I 
i 

Josêmaria Ribeiro - PTB.· 
P..aymundo PadilblL.- UDN'4 
Roberto' Satttrnino - PS1! •. 

Guana.bara: 
-' 

AI!ornar Baleeiro - UDIl. 
Al'l1aldo' NO;l'l1clra. - UDN.; 
Am .. ·o Melo - PTB. 
Baeta Nev.es· - P'!'B. 
.i;;')i!J7,mill Farab - ?Tl3. 
Bt'eno da 5ilvei'ra - PTB. 
Car,lo~o ele ~t!enczes - OD~. 
Eurico Oliveira - PTB 
Expedito Rodrigues - P'I'B •. 
Ramll!On Noguei!'a - vt>N • 
Jam!! .i'.miden - PTB. 
.Mendes de MoraIs..;;, PSD. 
Nelson Cc.rnelro - PSO. 
Noronha Filho - P'!'B. 
Waldir Simões. - PTB. 
. Minas· GeraIs: . EàUson Melo Távora - t1DK. Aloysio Short·- UDN (4-12-65). 

-. &merino Arruda. :..- PSD. Antonio Carlos Ma.ga.lhele! - .UDN, A·~~t Rafaer- PRP. 
Euclides Wl'CS1' - PSD. .'\lcisio .. de Cast:'o - PSD. .AéCió Cunliá- PRo 
FltLvlo Marcllio .... nB. Clemens Samp:!.10 - PTB. Amintas de Bar.:os _ PSD. 

· Francisco Adeodato - PTN'.. Cícero Dantas - PSP. 
Furtado Leite - UON"f,-"Edvaldo Flores -ODI', ·H~12·6G'. ~rt~~e~~ti~.i:' üJ'J~. 
LIi!ã.o Sampaio - UDN. . GlÍstão Peru:eira. - PTB.\ .Ca·rlos ,'.1111·i!O _. J?SD. 
LOUl'enço Colares - PTB (10 de de- He1tor Dlas - UDN. I Celso Minta' _ PSO. 

zembro de 196õJ. -Henr!que Lima :.... PSD. . Celso Passos _ UDN. 
" l\:IarceloSanford -,PTN. ·.João Alves - PTB. Cyro MaCiel _ PR (S.E.) 
.Martms ";'" <"L;,'; - PSD.. Josaphat Azevedo - PTN. ' . DItar' Mendes _ tlDN. 
Ozlris Pontes - PTB. Josaphat, Borges ~ 17SD. . France!ino Pereira _ UDN. 

-

(4 t!~ 

13e~crra Net~ 
Adolpho Franco 
Mello Braga 

Paes de. Ancll:ade - PSD. 'Luna Freire' - PTB.· Ceraldo Frelre _ UDN.. '. 
PaUlo Sar::satc - UDN. Mo.noel Novaes .,... PTB. Gtül'herm!no de Oliveira'- PSD. 
Ubirajara CeR.."1\ - PRP (19-11,.16) Manso Cabral""" PTB. 1-!orãcio Bethônico. -.UDN. 

. Irineu Bm'nhauseIl 
Antõni9_Carlos 

. Attllio Fontana. 
GUido .Mondin 
J)o.n1eI Krieger - 40. 

E os 51's. Deputadost 

Aci'c: 

. . Ar%llando. Leite - PSD. 
Geraldo· MesqUita - f'SD. 
Jorge KalUll'.le' - PSD •. 

. Mário MIlia - P'l'B. 
Rul Lino ...;. PTB. 
Wanderley Dantas - PSD.· 

Amnzon:l.S: 

AbrahãG Sabbá :..- pei). , 
. -DJnJ.tna Pasaoa-- pm.:·· 

JÍl6.0 Veiga - Pl'B, 

·.Wilson Roriz '- PSD. Mario Piv:l. - PSD. - João' Herculino. _ P'I'B . 
Ossilln Ararlpe - PI'l3. Necy Nones - PTB. José Humberto _ UDN 18.E.f 
Panlo T!!!l>eira.· Nonato ';'~:lrql1es - PSD"Manoel de Almeida"';' PSD. ' . 

Rlo Gnmde do Norte: Oliveira Brito --: PSD~ : Manoel' Tavelra _ UDN. . 
. . ' .Oscal' Cardoso - UD.N. -j Milton Rels -'PTB. . 

Ocillon Ribeiro Coutinho -.,; PDC. '. Pedro 'Catalão. - PTB,. Nogueira. de Rezendt' _ P!l~,. 
Xaviel' Fernanâes. - PSP (ft ele Raimundo Brito - PTB. .' Ormeo Botelho _ tJDN. 

outubro 'de 1965). Regjo; Pacheco - PSD. "'. Oscar Corrêa _ UDN. :: 
JDjalma:M!1r1nhG • Ruy Santos:'" UDN.· . Ovidio' de 'Abreu _ PSD. 

pal'aibi: . I Tééclulo ele Albuquel'que .:.. n... ,Ozano.m Coelho - PSD • 

Ernans. sàtiro - 'ODN. 
Fla.vla.no Ribeiro ...:.. tlDN, 

..... --Rumberto Lucena. - PSD. 
J:àndui CarnW9 - PSD •. 
João Ferna.ndes - psn. 
Luiz Bronzeado - ODN'. 
MUton Cabral. 
?lil'lioI.iemos - UDN. 

Porn.ambUCO! . 
'''''.0 

I Tourinho Dantas - UDN.·· . Padre Nobre. _ ~. 
Vasco Fllh~ - UDN. . . ' Padre Vidigal - PSD. 

Espn-ito Santo: . 

A~gllancn)al'iõ - PTB, ... 
DIrceu. Cardoso - PSD. 
Dulcíno . Mont.eiro . - UDN. 
Floriano Rubin - .~. 

· Osvaldo Zanel1o-' PRP. 
Ra,yruundo de .Andrade· ":-'.PTH. 

Paulo Freire - PTB . 
Pedro Aleixo ~ UDN.; 

.,Pinhelro Chagas - P5n. , 
Rel1ato ·.\zeredo - PSD. 
Simã.o daCUnlla - UDN " 
Tal1credo Neves - PSD. 
Walter Passos - PR.. . 

São. Paulo: 
\' I Leoj)oldoPerea -. PSD .. 

Manoel Barbuda --PTB. 
· Aderbal ·Jui:emo.: - PSD. '.' 

· aUV:elo~. . _ . . 

Rio de Jane.!i'o: Afranio deOllveu'a -UDN.. 
Alc;eu dI" Cllr\'~lho ...... PTB~ 

Paulo;-Coelho -- PDC., .. ' 
Wllsotl Calmon _~ PSP (2S·1·81) • 

. .., : 

Alde Sampaio.- UDN. . 
Andrade Lima FIlho' -' PTlI. 
Arruda Câmara. - ,f'DC. 

_. Adàharl.F~~~des -'PI'B (C.' de ..... ' .. Amaral Furlan "":"C. PSD· 
deztiinbro . di 1961U.. '. l Aniz Badra - E1>C. . 
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Antonio F~'~"" ,'" - P8D, 
'Athlé Coury - PDC. 
Bt.,.sta L~l:lllOS ~ l~ fB. 
Campos Vergal - P8P. 
Carvalho Sobrillho - P5P 

'Celso Amaral ~ PTB. 
Condeixa Filho - PSP tS.E.) 
Cunha Bueno - P8D. 
Dias Menezes ~ PTN. 
Verville Alegretti - MTR 
EwaIdo Pinto - MTR. 
Franco Montol'O - PDC. 
'Oermival Feijó - I='TB. 
Fflrv Normaton - PSP. 

, Hamilton Prado - PTN. 
Helcio Maghenzanl - PTB. 
João Lisbda - PTB, (25-11-651 
José Barbosa - PTB. 
Lacôrte Vitale - PTB. ' 
Lauro Cruz - UDN. 
Levy Tavares - PSD. 
Lino Morga.nti- PRT. 
Luiz Francisco - PTN. ' 
Mário Covas - PST. 
Nicolau Tuma' - UDN. 
P!1.dre Godinho - rmN. 
Paulo Lamo - PSP (1-12-65) 
Pcdroso Júnior - PTB. 
Pinheiro Brisolla - P5P. 
Plínio Salgado - PRI". 
Sussumu Hlrata- UDN. 
T"ofilo Al1c'1 r edc> - PDC. 
Tufy Nassif ~ PTN. 
Ulysses Guimarães - PSD. 

Goiás: 
Anisio Rocha - PSD. 
Benedito Vaz - PSD. 
Castro 'Costa - PSD. 
Celestino Filho - P8D, 
Geraldo, de Pina - PSD 
JaIes Mach~·'~ - UDN. 
Lisbõa Machado - UDN (U':1l-65i 
Lizandro Paixão -' PTB (9-12-65). 
José Freire - PSD. ,.> 
Ludovico de' Almeida ~ PSP 
aezende Monteiro ':.., PTB. " . " . 

'Mato Grosso: 
Corrêa da Costa - UDN. 
Edison Garcia - UDN. 
Migu~l Marcondes. - PTB 
Rachid Mamed -- PSD: 
'Wilson. Martins - UDN, 

p'araná: 
Antonio Annibelli - PTB 
Antôn1óBaby - PTB" 
Emilio Gomes' -=. PDC. 
Fernando Gama';" PTB. 
Ivan Luz - PRP. /' 
Jorge Curi - UDN ... ' 
José Richa -"- PDC. 
Lyrio Bel'tolll - PSO •. 
Maia Neto - PTB. ' 
Mario Gomes - .PSD. ' 
Minoro Miyamoto - PDC'­

,Newton' Carneiro - UDN. 
Petronio Fel'nal - PTB. 
Plin10 Costa - PSD. 
Renato cel1dônio - PTB., 
Wilsón Chedid - PTB ' 
'S:lnta Catarina: 
Albino Zen!. -UDN. , 
Antonio Almeida - PSD. 
Aroldo carvalho- DON. 
Carnéiro do Loyola - 'OOl.'II. 
Diomicio de Freitas -uDN, ' 
Joaquim Ramos - PSD, 
Laerte Vieira ~ UDN. 
Lenoir Vargas - PSD. 
Orlando Bertol1 - PSD 
Osnt Regis - PSD. 
Paulo Macarini - PTB. 

Rio Grande do Sul: 

Adillo Viana - PTB. 
Afonso AÍlsChau - PRP .. 
.Antonio Bresolin - PTB •. 
Ar; Àlcântara -P5D ' 
Brito Velho - ?L. 
Cesar Prieto - ,PTB. 
Cid Furtado ::... PDC. 
Clovis Pestana. ~.PSl. , 
Croacy de Oliveira - PTB 
EucUdes T:dches - PDC,· 
Pl6rel Soarei - UDN, ' 
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Floriceno Paixão - PTB. 

r Giordano Alves - PTB. 
. Jairo Brum - MTR. 

José Mandel11 - PTB. 

Lino Braun - PTB. , 
'Luciano Machado - PSD. 

, Marcial Ten'a - PSD, 

! Matheus Scrunidt - PTB, 

Milton CasseI - P5D. 
, 

Osmar' Grafulha - PTB. 
• Peracchi Barcelos. - PSO. 

B,aul Pila - P~. 

auben~ves - PTB. 
Tarso Dutra - PSD. 

Unirlo ,Machado - PTB, 

Zaire Nunes - PTB. 
Amapá: ' 

, Jar~aryNunes - P8P. 
, Ron:':,jn1a: 

Hegel Morhy - P8P. 
Roraima: 

. Q 
Francisco Elesbão - UDN, 

--', 

o SR. PRESIDENTE: 

'(Senaqor Nogueira da ,Gama). 

As listas de prf'sença acusam o com­
parecl.mento de 40 81'S. Semidores e 
298 8rs. Deputados, num total de 338 
8rs,. Congressistas. ( 

o Sr. 1\' Secretárlo lê o se­
guinte: 

RELATóRIO 

N.975, de 1965 
Da Comissão .vista incumbida de 

apreciar ú veto do'senhor presiden­
te da. República ao, Projeto de. Lei 
da Câmara 71,9 2.746-B-65, (n9 116, 

. dê 1965 -' no Senado), que instiWi 
aLei Orgânica dos Partidos' PCJlíti­
coso 

Relator: Senador Herlbaldo Vieira. 
O Presidente da República, com am-

paro nas disposições dos ,artigos 70, 
§ 19, eB7, 11; da Constituição Federa!, 
vetou, parclalnlente o Projeto de Lei 
da Câmara ,n\l 2.746-B-65 (n9 116 de' 
1965 - no senado), por considerar 
os dispositivos e expressões a que ne­
gou sanção contrários íiOS interesses 
uacionais. 

O Projeto ' 

O Projeto sóbre que inciQIU o veto 
presidencial é' de iniciativa do' E."e­
cutivo efo! encaminhado à aprecJa­
,ção do Congresso Nacional . com a 
Mensagem n9 228, de 22 de abril de 
1965. devidamente acompanhada de 

, Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
da Justiça e Negócios Interlo:es, onde 
são dadas 'as razões que detel'mina­
ram e justificam a:adoção das med}­
das consubstanciadas na proposiçao 
que objetiva, primordialmente, "o 
aprimoramento da nossa ordem de­
mocrática; a, qual se funda 'no sistema 
representativo e, exige, assim, o má­
ximo de 'cuidadc na escolha dos man­
datários do povo, ao Jado da, boa '01'7 
denaçáo da vida partidária, por meio 

Bavenilo número lega:!, declaro da qual os mandatos 'se exercem". 
aberta a sesaAo. Tramitação 

"Ei/ ser lida a ata. A matéria. que suscitou Jongos de-
O ' 81'.' 29 Secretário procede, 'à bates. na Câmara dos Deputados. foi 

ali aprovada na' forma do Substitut!­
,leitura da ata da sessão' anterior, vo da Comissão, de Conlllltuicão e 
oua ê &'Orovada -.n debate!!. ' ,Justiça. ' 

'Outubro d~ 19€5 

1 ,No Senado, submetido o Prójelo à 
comissão de Constituição e Justiça, 
entendeu esta que, embora nada visse 
no projeto que oQstacul1zasse sua tra. 
mitação, havia, contudo, algo a ser 
corrigidO, devendo; porém, ~als repa­
ros serem feitos pela. Comissão de 
Projetos do Executivo ou por emen­
da de plenário. 

A aprovação da matéria. naquela 
Casa, inclui no Projeto várias das 
emendas ali sugeridas, algumas das 
quais, foram,. posteriormente, manti­
das pela Câmara. 

DIspositivos 'vetados e suas ,razôe,; 
O Veto do 5r. Presidente, apõsto 

em tempo hábll, incidiu sóbre os se­
gUintes dispositiVOS e expressões. lago 
seguidas das razões que o determina-
ram) , 

1) NO.parágrafo único do artigo 11, 
a expressão: 

"Considera-se. piua efeitos legais. 
filiado ao partido o eleitor que o fi­
zer" . 

Razões: 
O arfo 11 trata do registro ,de. par­

tido. 
Pela redação do dispositivo vetado: 

a 'filiação partidária dependeda .ape­
nas· da assinatura do eleitor. Com o 
veto pretende-se que a filiação obe­
deça ao disposto, no artigo 30 e seus 
parágrafos' e se evite confusão entre 
filiação partidária e condição de re­
gistro de partido, A permanência da 
parte vetada dificultaria excessiva­
mente o registro de diretórios, muni- , 
cipais, uma vez que, no número de 
pessoas filiadas ao partido. das 'luals 
20% devem votar nas eleições para 
diretórios, estariam inclu!dos todos os 
eleitores que assinaram a lista para 
o seu registro, prevista no. par:.\.~rafo· 
em examp.. 

2) No parágrafo 29 doart, 36, :1 ex­
pressão "e há mais de 6 (seis) me­
ses". 

Razões: 
A eliminação aa parte vetaaa con­

cilia o dispositivo em exame com o 
parágrafO 19 do arê. 31. 

3) O item !II' do art. 43. 

Razões: 
Os diretórios distritais são no!r.ea­

dos...pelo municipal. A rigor. os repre­
,sentantes daqueles. diretórios, são; em 
última análise, mandatários do mu­
nicipaL A cúpUla do diretório muni­
cipal, teria, dessa forma, uma influên­
cia excessiva na convenção. ' 

O veto tem o. sentido de apoio às 
baseS' do partido e sua democratiza-
ção. ' 

4) No art. 47. a expressão "pelo 
menos de U1l18 das" 

Razões: . 
O' veto tem em vista conslaerar ,OI! 

casos' de cancelamento dos registres 
de partido como um conjunto de con­
diçõesneeessárias ao- fortalecimento 
das org'anizações partidárIas, dando' 
ênfase à densidade e representativi­
dade nacional do seufuncion8.ll1ento. 

5) No item In do art. 51, a ex­
pressão "mandato ou". 

,,'" --
Razões: 

Veta-se' a' expressão, para tornar 
bem nitido no dispositivo o fato de, 
quecnáo, se' trata de cassação de man-, 
dato politico, e sim :apenas de fun­
ção partidária., nos órgãos dirigentes. 

6) No parágrafO 29 do art. 51, a 
expressão "ou função" 

Razões: 
As mesmas 'de veto anterior, fican­

do. bem claro que o mandato é .. de 
órgão partidário.' " ... '" 

7,) No parágrafo 69 .doart .. 51, .,. 
expressão "ressalvado o disposto nO ,', 
parárrato anter10r'~. 
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Razõcs: 
A supressão deconcnle do veLo, vem 

mostrar que, também nos casos de ex­
pulsão, os recursos partidária hierár­
quico pode ser Interposto. Com 650 
se evita que um diretório munlclpnJ 
fique com a faculdade de expulsa:- do 
partido, qualquer de seus r1lJados~ que 
esteja no exercido de altas, fun~oes. 

8) No art. 58, a exprcssao ":I, cúr-
l'upçiio nos". " 

Razões: 
O veto destina-se a melhorar are' 

dação. evitando-se interpretações me-
nos apropriadas. , 

9) No art. 62, item lI, a expressa0 
final "e nas Assembléias LeglslaU\'as". 

Razõe3: 
O número de Deputados das As­

sembléias Legislativas, vai influir !}a 
distrlbulçAo preVista no art. 63, e nllo 
é razoável que Influa também na dia­
tribu!çAo aos diretórios nacionais, cUja 
corl'elacAo é eom os Deputados Fe­
derais e nllo eom os Deputados Esta­
duais. 

10) O parâgrafo único do art. 64. 
Razões: . 

A proporcionalidade deve estar re­
lacionada com o nllmero de votalltes, 
porque significa maior ou menor des­

-,. pesa. Se reduzirmos a 50% a quota 
"das Capitail, estariamos perturbado 

.' uma proporçlO que deve ser mant!d?, 
• dando um tratamento desigual a si­
tuaç61l11 iguais. 

11) No art. 76, a expressáo "<!.u, no 
primeiro dfsael casos, se a eleiçao ti­
ver resultada de aliança de partidos, 
1I0b • legenda de um dos partidos da 
mesma, que escolher". • 

Raz6es: 
A eUminaçlo da cúpula final nAo 

prejudica o IItDtido do principio que 
ae quer Instituir. TOdo representante, 
Inesmo no senado Federal, ainda que 
eleito por várias legendas, traz uma 
legenda de origem (Código Eleitoral, 
Lei n' •. 731, de 15 de JulhO de ltas, 
art. 89). 

12) O art. ,a. 
Razões: 

O veto Dio exclw proteçáo adequa­
da pela leglalaçlo traba1h18ta e 6rglos 
ele previdência social, aos funcionários 
Cas aecretartu dos partidos. 

Por outro lado, a contribuição abri­
latória ao IIlatltuto de Previdencia e 
Assistencia dos Servidores do Estado 
(IPASE), impUcaria em atribuir-lhes 
eondiç6ea de funcionário pllbUco, o 

.. ue nio 6 o propósito do dlspotltivo 
"tetado. . 

13) No art. 19, a expressão "no pra-
10 de dois aDoe". 

Razões: 
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Presidente. - Senador lleribaldo Vi-, ·7) No parágrafO 69 do artigo 51, .! lIão estas as razões que me leva­
eira Relator - Senador Jefferson de I' exprp.ssã'j "ressalvl't;lo G disposto no' ran1 a vetar, parcialmente, o proJetQ 
AyJ.iar. - Senador Aloysio de car'J parágrafo anterior". em causa, as Cjunif ora submeto a el,,-
valho. - Deputado Tarso Dutr,l. - Razões: vada apreciaç:io dos Senbores Mcm·-
Deputndo Manoel Barbuda. bros do congresso Nacional. 

O artigo, como e~tá redigido, eliml- Brasília,.5 de julho de 1965. - <a ,; 
na os recursos 111erárquicOl para os H. Castello Branco. 
órgãos superiores do partidO. A su-
pressão decorrente do 11et,., vem mos- PROJETO A QUE SE REFERl!: 
traI' que, também nos tasüs de expul O VETO 

MENSACEM . 

N° 296, DE 1965 
são, o recul'so, partidário hlerá,:quico Lei Orgàltica dos partidos político' 

(N° 532. NA ORIGEM) pode ser interposto. Com lsS0 se evita 
"""celentlsslmo Senhor Presidente do que um diretório municipal fique com O Conlr8Sso Nacional decreta: 
.- a faculdade de expulsar do parttdo, LO 

Seuado Federal qualquer de seus filiadOS, que esteja CAP1TU I 
Tentlo a honra de comunicar a .JU exerclclo de altas lunç6es. DISf'OSIÇOES PRELIMINARES 

Vossa Excelência que, no uso das atri-' 8) No artigo 58, a ex.,ressi1o "a cor· Art. l' A tundaçno, organizaçl'!.o, 
:Julçôes que me conferem os artigOS., rupção nos". funcionamento e extinção dos partida. 
70, ~ 19 e 87, lI, da ConstltUlçâo Fe- Razões: pollticos nacionais estão sujeitos a. 
deral resolvi vetar, parcialmente, o prescrições da presente leI. 
proj~to de Lei da Cãmara número O veto destina-se a melhorar a re- Art. 29 Os partidOS pol1t1cos; POli-
2.746B-65 <no Senado n9 116-65). que dação, evitando-se interpretar;ões me- IQltS jur1dICas de direito público m­
institui a Lei Orgânica dos Partidos nos .apropriadas. terno, destinam-se a assegurar. no m­
Pol1t1cos. 9) No artigc> 62, itea. n, a expres· terêsse do regune democrático, a /lU-

Incide o veto sõbre as seguintes são final "e nas Assemblélu IAgls~ tentlcldade do slstema representaUvo., 
partes, que· considero CQntrária~ aos 'lativas". Art. 39 O partido adquire persona-
Interesses nacionais: ~azões' l'd d J ldl eu' t o "011) 1) No pará"'rafo único do art. 11 a _ ~ . I a e ur co. com s regls r .. ~ 

o Tribunal Superior Eleitoral. expressão: o. número de Deputados das Assem-
"Considera-se, para efeitos tegals, bléias LegislativAS, vai lniluir na dis- ,ut .• 9 A aç&o do partido será exer­

filiada ao partidO o eleitor que o fi- tribuiçáo prevista no artigo 63, e nãc cida, dentro de seu programa, em 
zer" . é razoável que lnilua também na dis- nome dos cidadãos que o integram • 

b l ã c1ir Ó i I'· uJ sem vincuiaçao com a ação de parti-Razões: tl:i u ç o aos et r os nac ona .. , c a dOI! ou governos estrangeiros. . 
correlação é com os Deputados Fe-

O art. 11 trata de registro de par- derals e não com 08 Deputados Esta- Parágrafo único Todos os filiados a 
tido. Pela redação do dispositivo ve- duais. ,um· partido têm direitos e devere. 
tado, a fUtação partidária dependeria 10) O parágrafo único du artigo 64. 19uais. 
apenas da assinatura do eleitor. Com Art. 59 E' vedada a organização, o 
o veto pretende-se que a fmação obe- Razões: reslstro ou o funcionamento de qual-
deça ao disposto na art. 30 e seus A proporcionalidade de~e estar re- quer partido CUjo programa ou açãll -
parágrafos e se evite confUSáo entre d' contrarie o regime democrátiCO, ba-
fll1ação partidária e condição de re- laciona a com o numerll de votantu, seado na pluralidade dos partidos e na 
glstrO de partido. A permanência da porque significa maior ou ~enor des- garantia dos direitos fundamentais dO 

Parte vetada dlllcultaria excessiva- pesa. Se redUZirmos a 50*, a quota bomem (Const1tulçAo art. 141 1i.3) 
, d uni das Capitais, estarlamos .perturbando " • 

mente o registro. de iret6ri.os m - uma proporção que deve ser mantida. Art. 6' SOmente poderl\o intelll&r 
cipais, uma vez que, no numero de e dando um tratamento desigual a OI quadros doa partidos pollticos ,." 
fiUados ao partido,· dos quais 20 % situações iguais participar de suaa atiVidades OI ora· 
devem votar nas eleiç6es para os di.. 11) No artigo' 76, a expressão "OU, sUeiros no exercicio d08 direitos 110· 
retórios, estariam incl1l1d~ .tod08 os no primeiro dêSaes casos .. a e1eiçAo lltlcoa. 
eleitores que assinarem a lista para o ' C'APrrt1LO II 

DA rt1lfDAÇÁO I DO RlGlS'l'IO DOS PARTlDOII 

Art. 79 O partido pOllt1co conso. 
tU1r-se-á orislnáriamente de, pelo me· 

A el1mlnaçt.o da cláusula final Dio nos, 3% (tres por cento) do aleitoNdo 
prejudica o sentido do principio que ·que votou na última eleiçAo seral para 
se quer Instituir. TOdo representante, a Càmara dos Deputados, d1stribuld~ 

A ellininação da parte vetada con- mesmo no Senado Federal, alnáa que eu:. 11 (onze) ou maia Elltados, com G 
cll1a o dispositivo em exame com o eleito por várias legendas, tr&$ uma minimo de 2% (dOis por cento) em 
parágrafo 19 do artlCo 31. legenda de orlsem (Código Deitoral, cada um. 

seu registro preVista no parágrafo em tiver resultado de al1ança de partidos, 
exame' ,sob a legenda de um dos partldOl da 

2) No parágrafo ~ do artigo 36, a mesma, que .. acolher". 
eaprOl8áo Me h. mais de. (sela) RazOes: 
meses". 

RazOes: 

Raz6eI: Lei n9 4.737 de 15 de JUlho de 18118, Art." 011 fundadores "O partid" 
O item m do art ~. art. 99). em número de 101 (cento e um), pelo 

• _. menos, elegerAo uma colllissAo provi-
Os diretórios distritaia si" nomea- 12) O artigo 7&. sÓria, no minlmo de 7 (sete) mem-

dos pelo municipal. A ri;or, os repre- Razões: bras, que I' encarregará das providen-

~:.~~~~e::n:~=d:':i:' O veto nl\o ezdUi proteção adequa- c::~, ~'3:S::~:à:~::~p:~e~: 
clpal. A cúpul~ do diretório munlcl- da pela legislação traba1h18ta e ór- Clal,' 3 (trea) vezes, pelo menos. '-DI 
paI teria, dessa forma, uma influen- gllos de previdência social, aos fun- Jornal de grande cttculaçAo Do Pais, 
cia excessiva na convençlo. cionárlOS das secretarias dos ,artldOl. e, em cada um dos Estados, do ma-

O veto tem o sentido de apoio" Por outro lado, a contribuição obri- nitesto de lançamento, acompan.'ladG 
bases do partido e 8ua democratiza- gatória ao Instituto de Previdencla e do prOl1'ama e do estatuto. 
çAo. Assistência dos semdores do Z,tado I 19 O man11esto indicará o nom. 

Não há motivos para se determinar 4) No, artigo 47, .. expressão "pelo (IPASE). implicaria e~ atribuir-lhes a naturalidade, o número do titulo. 
,eriodo tio longo na readaptaçlio dos menos \lma das". condições· de funcionários públicos o da ~ona el.ltoral, a profissl\o ! a ~e .. 
partidos às novas normas. Por outro RaZOes'. que nãe é o propÓSito do dispositivo I1dencla do. fundadores e, bem assUll 

'lado, a eUminaçAo de prazo tio dila- vetado. a. constituiçllo da com1ssAo provisó-
tado, nio traz inconveniente, porque 00 veto tem em vista cbnsiderar os 13) No art. 79, a expresslio "no rIa: e ser' encimado pelo nome de 
esse problema pode ser resolVidO, seja casos de cancelamento dos registros prazo de dois anos". partido e a respectiva 81sla. 
por instruçOea da justiça Eleitoral seja de partido como um conjunto de con- I 2'" Nilo se formará o nome do par~ 
por dispoaiçlo de lei nova. dlçóes necessárias ao fortalecimento Razões: tido utiUzantto o de pessoas ou suas 

14> O art. 81 e seu parágrafo. das OI:ganizaçóes partidárias, dando Não há motivo para se detel'minar derivaç6.a, nem de modo que possa 
RazOes: enfase ~ densidade e representatlvl- periOdo tio longo na readaptaçAo dos induzir o eleitor a engano ou conlusftca 

dade nacional do seu funCionamento. partidos às novas normas. com a denominaçAo de outro partido. 
Se mantido. o dispositivo vetado da- Art - A 'eB" ....... i d &"'d dur lo contrá . 5) No item In do artigo 51, a ex- Por outro lado, a e"-'_mA"o de ,,,T com_o pro ...... r a • 

~~: -: Pi:bü: ,:a lei, atn relaçi~ preaaAo "mandato OU". prr.zo tio dilatadO, nAo~conve- :: ~f:t;,:;a~~~ =:.~~c:rOncs::~Pa: 
6.quelaa organizaÇ6es partidárias que Raz6es: 'niente, porque êsse problema pode aer tido em formaçAo pretenda angariar 
desde lOIrO se revelem sem as condi- Veta-se a expressA0, para tornar resolvido, seja por Instruçaes da Jus- asSinaturas, comlssAo Idêntica que, por 
ç6es de funcionamento ora exigidas. bem DiUdo no disposltivo o fato de tiça Eleitoral seja por d1sposlçAo de lUa vas designarA COmilaGeI para _ 

()s disposltivos e exprel86ea vetad08 que DIa se trata de cassaçlo de Dlan- lei nova. munic1p101. 
resultaram, todOl, de emendas do Se- dato polit1co, e 8im apenu de fun. 14) o artigo 81 e seu parágrafO. Art. 10. Nu Capltafa dOi. Batadoa 
nado OU da C&lnara. çl\o partidária, nos órgAos dirilrentes. Ru6eI: no Estado da Guanabara' DO DIa-

CfemOl, com o expOsto haver pro- I) No parágrafo 29 do artlso 51, a trito Pederal. deveria aeryela m_a 
piclado ao COIl8re.G Nacional - ele- exp. ressla "ou funçlO". se mantido, o d.i8P01itivo vetado f81ma· delllDldM com11lOel para • 
mental em que apoiar a lua declalo daria aos partld08 uma duraQlo CODL dlltrJtOl ou aUbdJatritOl _ 'lU, • cU .. 
ao apreciar o presente veto. Bu6U: trárIa ao intUito da lei, em rtJaolo vJdir a rtlpectiva irt& twrl&orlal • 

• o pareere. AI mt1111&8 do veto anterior, fican- ~uelas ol'lranizac6ea partidU1al que Art. 11. M ... inaNru dOllllitoNt 
Sala 11M OomlM6ea, 18 de q~'de do bem olaro QU' G mandato. di deade 1010 • revelem ..... li OOIldl- 1Il'10 oo1bldII em duu 'YIM de 111 ..... 

1t61. - Depqta40 JtOllclolt PCrep&eco, 6r&Io partldirio. 00ta d' ftIIlelonamento ora 1ItIIdu. que, ~ __ • lIIOdfIo ........ 

. -
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pelo Tribune.1 Superior elettoral. tndl' deverá ser feito. pelo TribunnJ· Reglo, I,rllmátfca ou estattltá,rta ser' teUA, do com o dispOMO no I\rt. 12. MUI ""­
QUem o nome e a sigla do partido em na. Eleitoral 110 . prazo mâ.xilno de )~ M' não fOr kprOVaC111. em oonvellr;tw ciso~ Cl plU·Í1gralos. 
formar.ão, o fim a que sc dest.1nt!m (quinze) dJas. nacionaL, pelo voto da. maioria. ab.o- 5 3~ O eleitor, que lIe dea1ISIU' de \Im 

- os numeros dos titulos aos eleitorel> Art. 14. No Trlb\U11101 Superior Elel- luta. de lIeus membros, psrtido, .comunJcat·à a 8ua declsão ao 
e 01$ responsà.vels pelÍ\ sua angarla.;i'IO teral, ~ Illcdida em que forell1 fllct· Parágrafo único. Satisfeita a exl" Juiz ele1toral, pilotO. efeito .de anotaçã.c 

. Plltágrafo únlco. Cada cHetor Só- ,b!das, as listas de caáJI. EstMlo IKll'il.o génci(1. cio parágnto 2~ do art.' 16, na '·espectlvo. inllctiçâo. 
m.ente . poderó. assin:u' uma. li::;ta, em examina.das e classificadas eUl caà84' o. oHeração aprovada pelo Tribunal Art. 31. Os estatu.tos partldllrJo, 
OUM vias. Consldem-se, para OS efel- tro illlico do registro de part1dos. de· ISuperior Eleitoral sõmentl! entrnrll disporão, Observado!! oa princípios e 
toa lega!'.'!, :filiado ao pa.rtido O ",! ... ttol' po1.~ ele. anotado em livro próprio. O I en\ vigor depois de publ1cadll. com • critérios esta.belecidos nesta lei, .• 6~ 
li. \10 o fiz,er. nUlnel'O de adesões referentes a cad"l.:1ec!sâO quo a defertr. I' bre a !ormll de eleição de aeUl fIr-
~ 'A partido e a. cada i:lltado. . gãos. 
· An. 1:1. Entregues as l .... tas ao cato Al't. 15. O requerimento de registro' CAl"lT'OLO. IV, ,. I 19 Para 1\ direção po.rt!dária tb-
torlo eleitoral. com pÜblica-forn~.a dl\ lIubscrlto pelaI! tundadores do pa.rt1tl~ .00$ ORCXOS .nos l'AIt:tIDO. I ,ulcme são. 1!1er'iveiJ; o, .. fiUad"s .. ,. 'n~ .. . atn.a Que 8e referem a pnne fma.l do ""... .. - .. .... 
.... t-. g<r. e o art. lO, o escrivão to- com fJ.rma reconheCida, BelO. apreatln· A t 22 ar, ó ,,_ 'dos narttA I tido pelo menaai! (t1'ês) rnesetJ an-
- l ~ • tarja ao Tribunal Supcriol' Eleitora.. r... aO rg""," , ,,08 tea. da eleição. 
Inar." as se:.~intes. provldêncla~. depols que este tlsti'\'el' de posse das pol1ticos: . I .2~A el~iç!o dos órg!í.o ele dil'eçAo 

I - passará l'eclbo na segtUldllo via, llstÇl.S ele l'egistro com o núXllero 40 1 _ De deliberação - ali Cou?en- C'O escolha de cnndid.atoJ.far-s!!-ão 
etilo IUsta e B. l'estit\1ir~ no· repl.'csentan· eleitores e)(igldo~ no 1L1'~.7~. I çóes Municipais. Rcgiol1ala Q Nacla~ pelo. convenção, mediante voto dice-
t~ do pru:t1doem formação; '. t l' O requeruneltosel'o.tn~tl·UHtl1. nal;' . ,to e secreto. . .' 
· II _ verit1eo.t'à te tOdas estão totlll· 1 - com pUbJlcs-formn d. ~ atas de! .lI ~ de direçào - Olt DiretO'rlur. '.~ Z" E.' proibidO o voto por proc\1t'a~ 
blc.nte pl'eene1l1das e assinadas, devol- que u'ata Ao prlnlelra pll.l·te.C1o art. MuniCipais, Regionais fi Nacional; ',ÇãO., . , 
VC'ldo as il1comp!etas no a.to; ou "m ~; m' d 11' . Otr' tório DI' § 49 As convenções e diretórios 10-
ofíCiO se a "erlficaçào fOr pesteno" II - com cOpia datllogratlld& ou trlt 15':"' e aç o - OI e. lO I- mente podem deliberar com a pre.sen-
m' apUl'ará pela. segunda via do lml1rcssa. cio manltclito de lan,,~l!nton , I ÇIIo de maioria absolutB de seus mem-

t ( . 1 - ;'1 tõÍh indo ic1 al d. ~ do programa e do e~tatuto: LV - de cooperação - os C)OnscUlos bros . 
• tu o OU p .. ?- a 1V U a.. VO _ nI '_ co~ os c"em!llal'~l! <;Ias' pu- riscaiS e COll&wtivos, os dcpartanlco- § 59. O at9. de convenção doa 61'&,101 
~Wl.~· rI: :g~f~ft~~ eO~d~d~~ d~~~~_ blicaçbesteltas n05 têl'mos do art!l~ tlJlI trabalhista, estudantil.. feminino, de dellberaçao e dil'eçâo dever' obe<o 

c li i" BIi; e uutros com a meliUla linalidade, decer a05 segJ;jntes requiSitos, .ob ~ 
ção está e~ v gor, . . IV _ com cer'o.1d.ào da Secretarlr. l2u l 19 Etn Estado ou rel'11tório nã.o na de nulidade: 

IV - fara. o confronto das aSSUln.- Tribunal superior. Ila qual conste I\II~vidido em munlc1pios no Oistn- ubli' , 
tllras t!os eleitores constantes ·da. list.a nllmero de listas e de eleitores apre- to Federal e em Oluniclpios de maJ.s I )- ~ . c~ de ecUtal no. tmprente-
f! da segunda ViA do titulo ou da f O- sentados pelo p3.l:tido; de wn milhó.o de hab1tantca. cnda sa . oc~, om ~ ou.er, com " an -
lha 1l1d1vldual de votação; . V - com a. prova. de eonaUtuiçâo tlnlctade adnlm1stratl\"B. sera.· equlpa- CCfiU::1l. n~~~:ç~c: ~~O) dlns: 

V _ certiflc:u-i\. . qúe os dAdos de ela comissão prov!:iot'!& que d1rlg,lrã L'ada a municÁpio. para deito de orA ,que possível tcrUcles que ténh~%Jl~~ 
Cl,ualtlicaçào e' a &S~ina.tura cOlncidtll'l . o partido por prazo nno IIxcectente 11& 'lUliZ:l.Çli.o parUdá.rla. lto . to' 

\.C Que A illScriçàO está. em ~gor: 1~ \clo~) me~e8. até q~e ~e~a.rn tnn· • 29 Os Diretórios Oistrito.1s serào rem ~ vfnd1C:ã::~~S~~~ e 
. , VI _ &presentarà as liStas ao Jua p'ossados os cUrtgentes e.eit<ls, _ organiZados pelos Dtretó. rios Munic1- 1'& da reuníúo com a declara Ao ~ 

, • • vl.sad' VI -' com «.pro·vo. da nomeaçao de pais. \ . .1..0' ç .,.,'-
elcltotal, Ptol'6 que se~am u'. delegacias até o m:\xlmo de 5 (clnl!u>, I Art. 23. A Seção municipal .cODS- ms.~" .... a !ncluida nap~uta e. objeto di 

vn - anotal·á, no ,!lVt'o I1e 1nICnçAo Q.ue representem o pa.rtido perantl c tltui a unIdade orlI4nica e t'undamen- <leliberaçAo. 
Qlle U ele1t~r assinou l18tap&rA ri;:!!· Tribunal Superior. . tal do partido. . . ~. 32. poderão ClOnat1tu1r~ae cU-
tro do parti@. mdlcado é$te pela lIi- J 21' Autuado o req,uerllnento, o re~ Art. 24. A Convcnção Nacional e re.6r1os Ibmente noa munlciplOl em 
11&; !ator fará publlCA1' edital, eom o pra o Orgao supremo do partido que o J)a1't1de> conte. no minlmo. 00Dl 

ym - r~eterâ as li.tas· para o ~ de' 1S (quinZe)' dias, para imPugna- . Art. 25. E' veGado &O Pre.ddcnte e ~n=t,eden~r:it\A~ ~e~':AO~ 
'1'l'.buna1 ReponrJ, &oompr.n.~daa de çAo. Vice _ Presidente . da. Rep\\blicll, aOll P . -. .... 
~iClo cio JUiZ. . I 3' EtgotMO o pruo du impUS" Mhl1atros Governal1ores e S~cretá.- I - 5% {cinco por centO) 410 elei-

I l' se elo ~onn'Onto liaS asa1n&tur&la ~aç6eI,- o processo deveré. ler Julgado r1oa. de EStaelo e' TerritóriOl Prefeitos torndo, nos nlur.icipios de &tb 1.000 
SU1'glrdUVid& Quanto " .. utent~cldade unprorrogAvelmenie dentro de 30 (tr1r. • ViCe-Prefeitol, o esercldo de fun- unil> eleitorea; 

'. ela que tiver I1C1O .. ~ta Xl& Üllta.~. tal cUaB. ç6es exec:utWia XlOJ c11retorlO1 pa.rt1- n - oa 50 (cinqüenta) 40 Inciso 1 
adesãO. o jUiZ detemunal'à (Jue, ~u- . Art. 16. Deferido o reg1atro, o Tri· dári~.· . e mailllO(dez) parac:ada 1.000 <mU) 

. tuac:lO! 08 documentos, sejam tomadl\! buna! Superior far1 lmecUata. comu· Art.2e. Os cnret6r101 terIo nWlierG eleitores, nos mun1Cíp1oa atlS DO.OOO 
ai proVidencias legllJa para. ae "purl. meação aOIl Tribunais ReglOlU\1s e t.s- Inlpar de membros de ., (let,e) .. II (clnqüenta mil) eleitores' 
prCC::;ê~~~tl:dOd~~~a,.. us1nat~. teso da mesma to~~, MoI J\1áeà 11a2· «(!inqücmta. e um). . m'- OI li40 (q~to.s'. q-.aa­
~natante da 11s~~ e 110 .eleitor, O" to:~. Com a :-decll>ão que coneedcr o ~dir!'~~ m,::"'~e ~ ::'0: ~enta) dOa mcisoa anteriOr •• : maSl 
autQI mio remetido, ao Orla0 do Jl4j- regliOtro o Trtbunal Superlor publiCA' anos ... l) (c1nCO) Pilota cada 1.000 <mil) ele1-

· ~o PIltllico, para que Da ltIlplioa- rá o programa o estatuto e OI nome. »i~·.AlI comtssbes execuUvaa serll.g tores, nos munlclplos de até 200.000 
doa sejam responsabil12aClos c1'1oútwl- dO! ·membros da comissão provisória. eleitllll peios diretorios respeetivoli.. (du:entos mu~ eleltol'eS; 
JIlente. . '2" Comunicado o registro 6011, Tri- i 2~ O Jiúmero de membros aa co. IV - os 1 .... 01) <mil c1uzentCII • n~ 

. t sy se, ao. fazer I. &nQtação m:n- bUDais Regionais. 66te8 pUblicarão as m1liSio executiva nào !lera superior a venta; dOi lnClSoa IUlteriores • JIlall 
ClOnaQa no ~umero vn ,déato antg",.o comiSSões qu~deG1gnadas n. formra 1/3 (um terço) dacomposiçio do di- 3 lttes> pa.ra cada 1.000 (mil) eleito-
escrlvao .verificar Que o eleitor l& oa- cloan. WI, c1irjg1tAo o pattldo, 'no retórlo. ru nos JlluniclpiOS de até .600.:100' 
yiIo "aIis1nac1O liSta para. rejpStro cc. Estado e Munle1p101, Ate • pOlll dOi ~ 311 Assim no eallO l1e d1l801uçflO (Qulnhentoa mID eleitores; 
mesmo ou de outrO partidO, comum- diretórios eleitos. . como no ~e 8ubstitu1çli.o de um ou V - oa.2.1110 (dois mil cento e no-
cará o fato ao j~ para 1ns~ura~â~ . § 3~' Até o praz~ .improrroa(l,yel c1~ UlalS ·(te seus .nembrQS oa subst1tu- venta) .dOs UlciSos anteriores ., md. 
da açfl.o p~nal cab~vel. Idêntlca. "'0. 12 ldOze) meses, contados da data a. tos completarâo o perlcdo do mandato 1 (~l.parB OficIA. 1.000 (mU) ..tll­
IIlWl1caçAo. e plU'aJ,gual fim. 1811\ tE! pUblicação do registro, o partido de- de seus antece.ssMllS. . , torell, DOa mun.clp!os de llloJa' de •• 

... tA aeu assinaturas. do ele1tor tiverem verá apre:;entar &O TribUnal Supenor Art. 28. Os órgtos do partidO nAo 500.000 <qUInhentos mil) eleitores. 
11120 colh1das. pela m~ pes~OI\. prova de 'tue obteve o registro de Ci- interViria ~ lúeràrquicamente _ in- Art. 33. ~11!~ que possa organizar 

I ,t. O eleitor que a.SlF1'l&l' llSta par~ retOr!osreglonaiSem -.11 (Otl2e) ou ferlorell, salvo-para: diretório relr!-0nal, o partido deve POl-
So~o ete nOVo PattiC!0. considerar mais .mstaclos, sob pC!Illl. de ter o teu . . _ sUir ,c11retónos. municipa.1s, registrt.-
!Ie-t desUsado d~ 110 que pertencia. regiStro ea.ncelndo d.e oflc10. 1. - manter a 1n~dade part1I1& doa na Justiça Eleitoral, em pelo me-

Art.· 13. No TrlbUllal Regional Elel- . Art 17 N!o será permitido r-ia- nan, ~" ..... _. t._~-~ AA nos 1/4 (um quartO) dos· mumc1piOl 
toral, recebidas as listas, a secretl\Tla. .• . ~.. - .reors_ li ,....... ....!;io Estado • 
. 1&l'á as devidaIJ anotaçOes no .eu i1. tro proYIsOrlO de ,?l\rtidO. ctl.l'etOrlo;, . '. . Art. 34. A const!tu1çlio do diretó. 
cbárto geral; .... ,- CAPiTULO m m _ promover a dissolução do di- rio nacional dependerá da exJstêncla, 

I 1. Vel1tlc~l1o que o eleitor la. bI.-o . Do . l'etól'ioou a destituição. _rctal. ou no mfnimo, de 11 (onze) diretórios re-
I ~t& assinado & lista d. reilStro do> . l'aool!AlrU li! DO nTA'1'O'l'O total de sua colll1s:ião executiva,. cuJos glonale registrados na Justiça Elel-

D1e&l1!0 ou: de outro partido na :z;on. DOS PAIlT2Doa membros forem julgados responsáveis toral. . . 
· de ra14ênCla, ou em outra para. a Q\Urol Art. 18, O progltl.m~"dOl partida. pela. vlol~.ão de normas estatutárias Art. 3S. OS diretór108 munlclp'l1S 
· tenna obtido transferencla, Q. tato .<rã deverá. expressuro comprom1iso d8 41a ética part1dãr1a' ou aesrespelto A serão eleitos em convenQâo j)artldtria. 
comunicado ao juiz' eleitoral, para ali defesa e aperfeiçoamento. do reglme ltnha polfttco-partidária f1xac1a em que se realizar!\. em todo oPafs. 4e 

,providên,ciaS penaiscablve1s. democràtlcQ definido na Co~itulç1o. convenção nacional oU.reglonal, res~ q~atro em quatro anos. ClOma.·a:!SlS-
• 29 AI liStas serão conservadas Ot!lCl,. Art. 19, Obse1'\'ade.a as d1spolie6ea pecUvamente, contorme a rqedida se tencia da Justiça. Eleitoral. em ~11. 

· 'rriIlUllal.ReBion,,:l ate que !leja tJ~·· desta lei, poderio C8 partidoa poliU- aplique. diretóriOs estadua.1s ou mu- do m~s de ja.n~iro por ela designado. 
cado o nusnero bâsico referente ao.r.;s. co~ estabelecer normas de acu .pecuUa.r o.lCipall. .. ..' § 19 Da ele\t;ao o. q~e se refere ês~ 
ta~o, Iluando se tara a remessa uO interêsse e' fins progl'runâ.t1colI, bem . Art. 29. Caberá BO Presidente do artIgo participario apenu08 tleito­
'l'i1bunal SUl'Grior, observado o d1s· como finl' noa respectivo. eatatutóa Diretório Nacional, do Reg10nal ou cio 1'e8 do município, inseritOIl nos partl­
P,.Osto no paragrafo aelWnte. o número e a categoria doe membrq, Municipal presidir a respectiva cano dos até 3 (t1:ês.' meses .ntes da data 

I 39 Completado . o n\lDlero básiCO dos órgãos psrtldá.r1cis definir-lhes avençA0 . .' ·do pleito. ' . ' 
· 4e asa1naturas, o Trll?unalReglona.l competência o regular-lhes o tuncio. Art,' 30; Somente poderio ·partlcl.· .29 AI. chapas para constitulçAo 
·.em ,edital publicado no Ól'S!í.o oZlcfal e n..<\mento. ..' . par da. coDvençõea os eleitores m.t- dos- diretóriOl municipais serão regia ... 
-1111 malS um' jornnl de Rt'ande c:1l'culi\- Arto' 20,' 1:' proibido aoa partldOl critoa no parttl10 . trac:tas. no juizo eleitoral. até 30 Ctrin-

ção. asain&ré. o prazo ele 15 (quinze l politiCoe:· . '. . . . d Ã_·· c .' . tal dias antes da convençAo.· cuu. para ampu& impusna.ç1o do pc- . . , . _ .• 19 Os parti OI envto.r_olOl JUl'l. t 3(1 ,Os diretórios· eleitos serão . em-
dido de rlliltro, e conhl!clmento, a 1 - usar a1mbolo:s nzu:lonals para eleitorais· das t'e

f
s
1
Pect1vaa ~:'.. at

cl
- passados no primeiro domingo de fe-

, fJJlal,. 40 'l'rlbunal superior Eleitoral fins, de,propasrc.<18;.. IUDda.Via daS.' cnu da... - e verelro. . . '. 
. I. 4' Descle que o p&1'tldo nAo pre- ~ - mlJWitrar iJllitl-uçAo militar·. aeUB t'.tl1aclos. .' , . . Art. ~. Cada grupo de pelo m ... 

. . tenda alcançar o n=ero básico .em adotar. Ull1farm.ea para 0$ leU, ll1em·: I §:,]9 Ao receber as fiChas. de w- nos 10% <dea por cento) dCM!l 1111&-
ctetermÚJatJo ~;de18J" l'equ~rer bl'OI: '. crlÇ6o, que obedecerão 1& alodêlo uni· dos poderá. requerer l'qtatro de uma 

.... NIIlelllll. das liItu' ao .Trlbunal Su· m - autorizar a. qualquer " •. 'MIUI .forme aproVlldo peloSllprot?!....'f!1bU. cha.pa completa da . qUal cons~1o o 

.'~, 1lr. ocaatlo'lID ..... ~gar lU' 01Il0l'1. deleraçAo de POdêru. '. Dal !leltoral.' o' escr1vio elel_ pro- d1re~rSo • OI delera4olt.· conveDOAo 

.;,"~_ ai 'âde1611 ,. '.~ o OU. Art. U. Nenbuma IoherAOlG pro-cedera, nO que fOr apUel\ft}, .... acOr- regfori-at.· . ....' 
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! 1? Poderiio ôl!r et:ColJ:lldos tancOI criçã.o, eleitos pelQ ~iret6l:jo re"Jonr.l. peJI) menO:I uma dM !tt!{&Ulntes CQQ- de 30 <trlr,ttJ,) dt~, a. contar dai, pt.~ .. 
Il:plent.es quanto:s forem O~ dele",,- I 2'1 Cada lIeção reziona,l .el'ú' re- diçOea: b1!caçâo do ato. 
do:; 1\ convençi\o regioral. presentuda, ao roellOs, por um dele;. I - &prescrd;açAo de prOY&5, (5 TrJ- i 6'> Da dec1/sâa qU! 1lnpuser pe~ 

S :l~ Recebido o ptlcU'" de l'tgll1tro, ,,&do. . bunal. Superior Eleitoral, no-prazo 1m- dibclplmar, ressa.lvado o d.L~posto nca 
o juiz det~rmino.rl'l ao ellcrJvão que t 3' O Tribunal Superior Ji:Jeitol'al prorrogável de 12 (doze' meses, con- parágrafo anterior, caberá recw'sl). 
informe se' os requerentes represtn- deslgna.rá rnemlJra detivo do Mini.- tadOIl da daw. do seu registro. ele que com .. eleito suspensivo. pa.ra o 6r;~ 
twn, p~lo menos, 10% (dez por ccnw) têrlo Público, para.0 11m de que tra- cOn.':!tltull1 ie~o.lmente r.!1retórioll regia- !lierarquicl1nJcllte super1or . 

• dO:i tillacloe 0.0 partido e se 011 can- tà o t a~ do art. 39.· !;lIl.j~ em, pc:o menos 11 (onze) E<;tl.- I 7~ Da decjs~o aosohitO:-ia, h~ .. 
didato!l se 'acham inscritos sob !Ao "e!- I 49 O dlretório eleito !lerá tmpos- dOI!; . verá. recurso. de onciã para o· Grg~" 
:r;ectlva legenda partidária e há mat. sado no primeiro domln~o de Junho . Il - elclç~{) de 12 (<<!ozc, de-p1!ta.«!~ hleràrqu!calllente superlor. 
do 6 {seia) ·mese.\l.· . federais. di:lcrlbuidot por 7 (Sf:tcI) &-

§ 3~ Se e5sas condições não tiverem Art, 42. ~ Cooolssõea eXllcutivlll tad08, pelo menos; Art. 52. Poderá ocorrer .. d.1~3Qlu .. 
%lIdo preencll1elas, o juiz coneed~rá o dos dirctórios mWllcipal. r61';!onal. In - vota.ção de legenda, em el"l- çãode diretório ooe casos de: 
llro.zo ãe 48 (quarenta e oito) hOfl\l! nacional, cabe convocar a.s convo:o- ~óes ~eraj8 para 2. Câma.ra dos DePU- I _ violação do estatut.o, do pro. 
pare. que os requerentes completem ções que, com a· assistência e lla con- tados, correspondente, DO mínimo a grama. ou da. ~ticl\ partidária, bem: 
o número de asslnat,ul"lts ou sübstl- formidade das instruções da. Juatiga S% (t.res por cento) dQ t:leitorádo ~omo de,m~spelto a qualquer delibera-
tuam os csnd1da.Los. Eleitoral, deverão escolher os .:andida· inscrito no Pais. ' Ç~D regula.rmente tomada pelol Or ... 

~ ~9 Da decisão que conceder ou de.. tos a. cargos eletIvos, 'reSI?c,ctivamen-, j ~9 O c.'ance~amen~o do re~'ls~ro do gáo/i superiores do partido; 
negar. o registro poderão Ulll ou mais te, dos DisL1'ltos e MUl1lClpios, dos partIdo que nno satISfiZer as condi-
candidatos recorrer,. no prazocie a Estados e dEI União, e tomar OULl"U ções prevlStas' ncste artigo, )lerá pr()-. II - impossIbll1d~de de resolver-:l::t 
(três) dias,pal'a o Tribunal P.egionlll delloerações prevista.s no esc~tuto do I cessado ~e o!!cio, pelo Tribunal Supe- graves dlvergéncia.· entre membroli jlJ 
Eieitoral. o recurso será ' remetido partido. rior Elelto~1. s() <trinta) dias após diretório; , . 
àquele Tr1bunal dentro ele 48 (qua- Art. 43. Para o cfeito do disposto a. consumaçac do prazo de que tr.tr<l. III - m~ gest!l.o tlnanCClra. 
renta e oito) horas, e processado no" no w:tigo anterior. constituem a con· o Inclsp 1, ou da' proclamação· :lfir:iaJ Art, 53 _to" clisselução sómellte s& 
t~l'mos do Código Eleitoral. 'lenção municipal: du res!.lltado do pleito, nos (em:>.!c '1erifict\l'ã, mediante dellbera:;ão, ~oJ:; 

Art. 37. COIlBiderar-se·ã. elerta a d' .• 1 casos. maioria absolu'la, do· memb.-os do -'i .. ' I - o ireterio mUlllc.pa ; § 29 O Tr'b 1 SI'" " ...... c!"lallll. que obtiver n maioria de '0- I una uper ar de!toral retó:io imedjatamente superior. . 
tos. ou, no caso de empate, a QUe n - os vereadores, c os deputltdos sobrestal'á. \) anda:nento do processo § 19 Da. dEoCizão caberá. recu!'so, na 
houver siGO reg1stJ:ada pelo ma!ol' nú- I e senactores com domicf1lo no mu..'1i- I de cancelamento por G (Gels) meses, prazo de 5 (cinco) dias, para o ü!re .. 
mero de filiados. cip!o' I se o pariido estiver para se fundir.t'lI tório regional, se o ato fôr de di:e. 

~ 19 Régistradas du:J.S chapas, se" Iri.:.. 3 <três) represen.tantes de I incc;'rporar a oUtJ:o, desde que o re- tório muniei ai. "'ra o d'retório "lt. 
lnenos votada alcançar 1/3 (um têr- cada diretório distrii:o.J, se houver; queU'a., ,cianal te d~ 'til Pt'óri • ,,' ,.... 

'ÇO) elos votos apurados assegurar-se- IV - 1 Cum) dêle~ado para cada Ar.t. 4a. Cancelado·o re~lstro, () I ;,., . v.re ? ral;;lona". ,ti 
á 'aos candidatos neli inscritos, na grupo. de '50 (Cinqüenta) eleitol'cS: se partido perde a 'pel'so;9:l1cla~e. juridi- ~:tfu.l~ ;~~~~~~;\o naclOnal" se de d ... 
(Jrd~m do pcdielo de registro,.o Jirel- 'o número de tmados ao partido não c.a, d~ndo-sc. a seu pa.rllnôruo a de!- t. ''lq; ' •.. ,. ~ , '. , 
ÚJ oe compor a têrça pal-te do dil'e- ~cder 1{) 000 -(dez ·mm . e de m~i.I tmaçaOprp.VlSta .no estatuto. I d • ~ A~ de~l~.?es p.a.er.dall em ,,,r;tll 
tório eleito.., 1 rUm) deiegado para cllda grupo de Pa.rágrafo único. Se '!. canceIamp.n- j e recurso serao inapel6.vcIs, 

i 29' Se não tor obtIda votação cor- :wo IdU7.entos) eleitores. 1\ partir d .. to ther corno f!mde.Dl~UOO o artigo -l5 I CAPtTULO \-n" 
oi :f,p~ndente ao mínimo fixadopS.!R 1O.DOl (dez:nU e um) filiados. de~ta lei, o pa~imOnlO será 1.?0orpo- : ~ 

elelçllo' d.o diretório. o j~ comun1ca~' ParágrafO único. A credencial dOtl l'ado ao fundo esl'ecial .de a~s!s!'ênc11\ I ll~ ,l'n;"~;r;AS I CQ!>.".i:ASILllTAOJ 0011 
ri ao TrIbunal Regional Ele1toral <lue delegados, além das llSSinllturas do~ financeira aos parti doa poli.ices. I PARnDOII 

o par~do- nio preencl;leu o requisIto eleitores e do número dos seus titu-. Art. 411. O Tribunal SUperior Elei- ! , . .:,. ~ 
para ol:ltenção do regiStro. . los. de~·cerá. ser confenda. & "istl1 das toral dará lmcdiato conhecimento do' r ~rt.54 Os .pa.",~os 0_g .. n1~ar!l.O .!I.~ 

I 3' Se a soma dos votOS$obt!dos fichas de inScrição partidã.ria, pelo cancelnmento de registro ãO!l. Tnbu- I ;"pe;:l~QS fl.Oanças, com ~!SI.!J. :\.'1 
pelGJ? chapas registl'adas nio R. lcan-. e~C!rivâo' eleltor~, dentro de S Itrf!l!) na~ Reg!onais Eleitora!s e fará tlU_I.S~as .,n,,~dades, d::vendo. era. ~(:~~!!~ 
~ar. 20% (VInte por cento) da tot!!'!- dia:!, a contar de !tlll apresentl1ção. 'publicar !\ decisão no )')r~o de 15 qtlên~ia, mclUir 110S seus cst_,lltU:) 
dacia dos tiUadoH ao ps.rtido., não Stl' .. (quinze) dias. no Dlário da Ju!tiça. preceItos q:.:.e: ' 
constituirá. o diretórlc, fnzendo-s~ a I CAPITtTLO V Art. 50 .. Cance!ado o registro· de 1 - nn.ollltc..-u a. fl..":ar e apurar :!!oI 
:necessária comunicllol;áo ao TrIbunal I . '. . um partido. subsistem os mandatos' quantias ntá;timas que poderão dcs. 
Re:;ional Ele1tom1. ' I DA FusXo • INCOll?OllAÇAO 1108 PAP.TIDOII dos cidadãos eleitos sob sua legenda, pender na propa:,ranaa ,pnrtiàarla S 

Art. 38. ~. con ... en~õe6 para elel- Art. 44. Por deliberação das con~ salvo se o cancelamento ~iver ~ido na de seus candldatos; 
~ dos dir!!tórios reg~o:lals .real1zar- venções nacional." dois o~ mais par- decretado em 'Virtude cto l' "Ceit.o de; n -;- fixem os lim1tes da.. contrl"l 
lIe-~.o no pruneiro dommgo de marco. tidos poderão fundir-se. num. IÓOU .r~:~i~t01ln1CO. Na bip6te:lf. J)re- puicões e l.J,uxUios de seus !Ilieaos. 

Art. 39. Constituem a convenção incorporar-se um ao outro. rlsta na -par-e final dêste artigo!1Ão J I' Os partidos deverao nU\llte~ 
uglona1:., 119 No prtmeirO cas?, Obsel·var-s.. teráo cassa.d~ os sew! mandntO. .)6 1iiorosa escrituração de suas receita..s 

I - o diretório reglona.l: ia IUI segumtes normas. representantes que 'bou ... erem; com- 11 ~espesas, lndicando.-!hea a orl~el:1 
I - OS clli'et6rios. dos partidos e1&- provadamentc. !!e, tnsurgido contra a e &pllcaQào. . 

li - OI delegados municipais; borario projetos conlur.s de· eSta.tll- orlenta~ão p!U't1dá!1a que motivou I) .1 29, Os livros de. contab!1!d!\de d3 
m - os representantes do Pflrtl- tos e programa; • processo. .' cliretóI'io n&cIonal serão .. abertos. e.'1.-'-

40 no Senado Federal Cànlnl'a dos· ... I I' cerrados e em tõd::.s as fêlh9.IJ l"ullri ... 
Deputados e ASsembléia LegiólaU VIL .... n - os Pãa.rt1dO~Orealwúdos e~ft ~omaria I' , CAP!TULO vn cada.s no Tribunal Superior Eleito ... 

• lY C "h M !.. ~ . ...... convenç o na.Cl n , por ........ .• 'I ra.! . 
• a..... un C113.O ter.. ci1relto .. absoluta votarão os prOjetos e elege- D.. VIOL. .. ÇW ~ Dt:\1lJaS PU. 'J1tDAlIOI 1 ' . . 

11m delegado 'para cada 1.000 (rolll ã dtrt· I 1 1 I· . I sq O Tl'ibunaIP.eglonal Eleitoro.t 
\'otos de lec:~da ou fração superior l'á o o, ~r.od na~g::.p:~loromO'Ve- . Art. _ 51. OS filiados· ao p:.rtl~o que' e c J~z el~ltoral. exercerão ames';' 
a 500 (qUinhentos) obtidoa pela roê- r o reg o o • ,faltareJ11 a seus deveres de diselpll· ma atr.ll.luiçao qua:lto aos livros d~ 
(tia do~ votes na. iegCnda partidária. J 2' No caso de incorporação, ca- máticos. à probidaê.e no exerc!cio d. contabilidade elos diretórios do l'e!l­
:la. Ulo:na, eleiÇão ·rellliza.da para "a- berá a,o partido que tiver a iniclm- manda.tos ou .funçães p:lrtid~as, fi- petivo Estado, do Distrito F'cderal '.t, 
novaçio da Azseml:lléia ·LeQ:isla.tiva e va. de' propõ~1a, deliberar, llor mato- c&rão su!~itos às seiUintel llled1d~ Territórios, e dós d:retórios munlet, 
tia Câmara.- dos Deputados,· até o li- lia absoluta de votus.em convençiQ disclpliIlares~ . P!l1/s. das rspectivas zonas. 
2l!ta ,,~e ~o (~essent3). . .. nacional, sÔbre a adoção do estatuto'! :.... ad.iertêncla: ' . Art. 115. Os 'pe.:-tidos serão ob:'lgll.'. 

f ~. E I!.! .. egurado al?s M~íplOS e do prbgrs.ms. de outra agrem1açrto. , . .. .1 dos s enviar à. Justiça Eleitoral, 
flnde o p:ortldo tiver dirc~rio orga- Se. esta concordar' com aqui!les, far- Ir -: suspensão por li ,~três) la 12 I I.mua!mente, o bal:l.nço financeiro dO 
lllza10, o direito, no IIÚIÚ!ll0 a. um :se-a, em .c~nvenção nacl0!lal. conjun- (doze)' meses;, I tierc!clo findo ,. . 
de1e!(ado. . . ta, a elelçao do nOvo dn:etorio na-, .. - . . .• 

! -39 O Tribunal Regio.!lal Eleitoral cional. m - <;as~a.ç,ã.o d~ mandato 011 fun- .. A1't. 56. E' vedado aos parttc1o!Í: /' 
c1~sjgn~á .membro efetivo do Mln1s.,,1 CAPITULO VI ~ão em orga°lspartidárIO; I ! -receber, direta ou ll1diret!l." 
terio Publico para Ilcon'panhar os tra.· IV - expu ... 0. mente trr ,- ... 
bnlhos dz. convenção, ;2 qUalidade~ de DA ExTINÇÃO DOS .PARTIDOS § 1~ ~plieam~se a advertência I a .' con ~u?çao .. ou s.ux.i.l~o .}':" 
observador, o qual deverá. ter assen- Art •• 5. Extinguar-se-ã o partido suspenstl.O às· infr!1:~õe.s primálias de g=J!~teO~e e~~:::e~u e:ti~u:F.J.!?: 
to na mesa diretora, sem, contudo, politico por deliberação de 2/3 (dois fa1ta. ao de-/er de Ql~~Pl~~.e de f&l- trengei"a' ~ e es 
tornar parte em discussão ou formular têrços) dos membros da convençAo ta de respeIto a prmClplO5' progra- • , 
pronunciamen.to s6bl'eQualquer maté- nacional" espeCialmente convoca.da, • máticos, cabendo. no caso de' ninci- II - .tecelJerrecurso de autor.lOa .. 
rill, ainda QUEYsol1eltado. qual req"Jererá.ao Tribu.'1.al Superior dência. a expulsão. des.' ou Ól'lrclos públicos, ressalvadas lP3 

§ 49 o 'diretório eleito 1lerá.emp05- Eleltort.l o C~1!celamcnto do seure- I 2? Illcol're na cassação do man- dotações referidas nos incisos I e II 
!lado no primeiro domlngo de abril gistro. dato ou. função em órgão .partidári0 do al't~ ao, e no art. 61; 

Art. 4{). Rcal12'.ar-se-áo no pnmeiro 'Art "8 T á IJ,Ilcelado por extin- o responsá.vel, por improbidade-no In·- receber, direta ou indireta.-' 
domingo demalo IlSconveni;6es des- ção .~ seu re;~tr~ o partidO Que,por seu exerc1clo. , mente, qualquer· espéc~e de auxilio ulJ: 
tinadas à eleIção dos diretório!! na:- sua' ação .vler a éontrariar o reli:ime I 3".4. expulsão poderá. ·ser. impoa- contribuição das sociedades de eco .. 
c10na!s. 'democl'áttco e os pl'mcipios ref.-1dolS ta\ de logo, a qUlllquer infraÇlC'I pri- nomia mista e das emprêsu conce:&" 

Art. '~1. Cónstltuem a conYen\:.1o no artlgOS~.. .. . . - . :'~~a~:. reconhecida aua ,. extrema, sienár1as de seryiço público; . 
ne.cionel. , Pal'ãgrafo único. O,cnncelamen~ I "9 As medidas cUsclplinares- de IY - receber, direta. ou. indireta .. 

I -o diretório nacional; previsto por- ~ste artigo só se torna- stlSpensio de mandaio ou funçio im- mente, sob qu~lq\.lerforma ou pre· 
l'I _ os' delegados dos Eat&doI,Dll- rá efetivo em virtude. de declllAo tran- pllcam na perda de qualquer d.lega- têxto,. ool1tr1b~!Ção, auXílio· ou reeur· 

tr!to Federal e Terr1tóritltl: sitada emjullfado do TrIbunal 'Sup.~ çlo que o membro do partido haja 110 procedente deempres. privada., d" 
nI - 08 representantes do partido rior Eleitoral, proferida ~mprocesso recebido; , , ... flnal1dade 11,lcratlvv.: 

110 Conltl'eslIo Nacional. . . rellular e no (lual se '&Stlegure ,ao paT- I 59 A ,exp\ÚSAo só·poc!ér4 .. '!Se. Art. 1'1, Sio UicitoSCII recUrsos !lo .. 
I 19 O número dos delegados a...que tidomteressa,do a Illa!s, ampla. de- termiriada. por 2/3 (dota tercos) dOI nancelros de' que trata o artígO;.&Q';' 

.. refere o item tI, ser! o .. dôbro do '(caBo. . , -. .. votos' do órgão competente do 'pártido, terior, assim como os auxf'Jos econ­
elo deputados federais do pu'tido. na Art..7. .4.ind.a se cancelará. o re- admitido fecurso. com efeito 8uspen~ tr1bui,::óes cu.ia orIgem não leJa meu'!' 
~ daNlfl)lCtl .. ~· .la_ 'elo ,.nado tu. Pio tiàtItIIiIW 1190, PIn·. JuatiOa'.:Iltltonl. devo cionada 01&. eaclar~da.. . .. 

. " • ' '. .... ·1 
" " 

/ 
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Art. ~.' A Justiça Eleitoral !isca- II - dos recursos financeiros que 
l1zará a corrupção nos processos eI~j- Ule forem destinados,. por lei, em ca­
tora!s, fazendo observar, entre outras, ráter pel'manente ou eventual; 
ali seguintes normas: 111 - oe doações ,particulares, in-

clu~ive com a finalidade de manter 
I - obrigatoriedade de só recebe- o instituto a que se refere o art. 75, 

rem ,ou aplicarem recursos financ!'i- inciso V. 
ros, em campanhas políticas, deter- Art. 61. A previsão orçamentária 
II1lnados dirigentes dos, partidos e co- de recursos para o fundo partidário 
IIlitês legalmente constituidos e regl:!- deverá ser consignada, no Anexo do 
$fados para fins eleitorais; poder JUdiciário. ao ~Ibunal Supe-
II- caracterização da responsabi- rior Eleitol'al. 

l1dade dos dirigentes de partidos e § 19 Os créditos a que lIe referem 
comitês, inclusive do tesoureiro, .:jue êste artigo e o inciso II do artigo an­
responderá civil e criminalmente oor terior.· serdo registrados no Tribunal 
quaisquer irregularidades; de contas e automàticamente distri-

buldos ao Tesouro NacionaL m - escrituração contábil, com § 29 O Tesouro Nacional. contabl-
documentação que comprove a entra- d f d tidárlo co 

do Brasil S. A .. à disposição do rri­
bunal Superior Eleitol'al e POl' éste 
incorporados ao produto da contri­
buição orçamentál'ia, para efeito da 
distribuição prevista no art. 62. 

,Art. 69. A aplicação das contribUl­
ções destinadas aos diretórios será 
decidida, em reuniãÇl plenária áos mea· 
mos. 

Art. 70. Os r.ecursos oriundos dó 
fundo partidário serão aplicados: 

I - na manutençao das sedes e, ser­
viços dos partidos, vedado o pagamen­
to de pessoal aqualquel' titulo; 
!l - ,11a p,ropaganda doutrinária ~ 

polltica; . 
In -. no alistamen~o e eleiçã.o; eira e saida de dinhel'io ou ,bens, rece- lIzan o~os como un o par .-

locara os créditos no Banco do Bra- IV _ na fundação e manutllnção 
bidos e aplicados; siJ S. A" trimestralmente. em conta do instituto a que se retere o inciso V 

IV -, obrigatoriedade de ser con- especial, à. disposição do Tribuna) Su- do art. 75. 
lIIervada pelos partidos e comitês a do- perior ·Eleitoral. Art. 'il. Us partloos prestarao con­
cumentação comprobatória de 3ua~ Art. 62. O Tribunal SuperIor Ele!- Las, anualmente. ao 'rl'lbunal ~e Gon­
prestações de contas, por prazo Ilã.o toral dentro de 30 (trinta) dias. 8 tas oa umao, aa' apllcaçao dos re­
m!erior a 5 <cinco, anos; contàr. da data do depõsito a que se curses l'ecebiclos no exercido anterior 

V· - obrigatoriedade de se deposi- refere o § 29 do artigo anterior. rara ~ l~ As ~resl.açoes ae comas ae caela 
tar, no Banco do BrasU, Caixas Eeo- a respectiva distribuic;ão aos diretó- c)lgao ,ImUmCIlJl:I.1, regl..lna. ou naclO­
nõmicas Federais e Estaduais, JU ,0- rios nacionais dos partidos, obede..:'.?n- nal) serao reltas ~m volumes dIstintOS, 
ciéóades bancárias de economia mis- do ao seguinte ,crItério;' ,'emetidos ao fl'lbunal SuperIor l1:Je1-
ta, os fundos financeiros dos' partidos 1 _ 20% (vinte por cento) do to- toral. , 
ou comitês e. inexistindo êsses ,zsta- tal do fundo pal'tidál'io será destaca- §29 O Tribunttl Superior ·;erific:.\',·á 
belecinlentos. no banco escolhido pe- do para entrega. em partes Iguais, ,& se' a apucaça(.o I", reÓ1l1z&,'aa aolS ter­
la 'cpmissão, executiva. "ordem con- todos os partidos; 0105 do codigo Eleitoral e desta leI, e. 
junta de um dirigente do partido e n _ 80% (oitenta por cento) será, com relatOrlO q~e verse apenas sObl'e 
de um tesoureiro: '. - distribuido proporcionalmente ao nú- este assunto, i!ll<.:tllll.lnhara, a presteçao 

VI -obrigatoriedade de prestação mero de mandatários que tiverem na ae contils para exaroe ~ JUlgamento 
de, contas pelos 'partidos polítiCOS e Câmara dos Deputados e nas Assel.!1- do Tribunal de Contas da União. 
comitês ao encerrar-se cada campa- bléias Legislativas. ' ,§ 39 Os diretórIos serão responsáveis 
nha eleitoral: ~ I l' Nos cálCUlOS de 'proporção a pela apllcar:;âo'dos recursos .do fundo 

vri _ organização de comités in- que alude êste artigo, tomar-se-á por partIdário. 
,terx:artldáriOS de inspeção, bem como base' a fmação pal'tidária que con~tar § 4Y A talta de prestaçao dI: contas 
y,ubl1cidade am"'la de suas conclusões da diplomação dos candidatos eleItos ou a sua desaprovaçào, total ou paI­
.. .. - § ,29 Quando se tl'atar de alian~a ':lal, lIllpUcara na perda ,Jo, CUl'elto ao 
e relatórios s6bre as .investigaçoes a eleitoral anterior. 'a origem partIda- receblIllento ue novas quotas e, no se­
que proceda: ria dos representantes será veriflca- 'gundo caso. sujeitara ainda. à. respon~. 

VIn - obrigatoriedade ele remes~. da nos documentos que serviram para sabilidadecivil e criminal os membros 
das prestações de contas, de que (;r8- ,o' registro prévio dos candidatos. dos a1retOr105 taltosos. 

OutuDro (la '1 !:Ib~ 

v -, pela manutençllo de um ms­
tltuto de ulstruçao pobtlca., para tor­
maçiio e renovação de quadros e, llde~ 
ces pol1 tlcos; 

V.1 - pela manutençllo l1e o1011ote~ 
cas de obl'na POI!tJCas. 60clals e;econo~ 
mlcas; 

1Ii! - pela ~ájÇ!LO Oe ooletlru ou 
outras pUbllCaçoes. 
, 1:'al'l1grato" unico. A gratllldade da, 
.ransmls~ao e " programa dos .:ursos 
a que se L'eterem os InCISOS 111 e V, 
serao regUladOS ~IU~ ms~ruçoes CIO 1'1'1-
ounal tiupcnor l!:le1to:r~"I, 

Art. 7lÍ. NOS reglstros 00 Senado 
Feaeral, Gamara dos Deputaoos. As­
semblel~ t..egls.atlva~ ou Ofll> l:üma-. 
ras Mumclpals, o representame ou 
povo sera inscrito na representação do 
partido !lOU cUJa legenda se elegeu OU, 
ao prlmell'O aesses casos, se ti. eleiçao 
tlVer resultaO(! oe allança' de partidOS, 
500 a lllgenllb de um dos part1dos ;:ta 
mesma, que e:scolner. 

Art. '/'1, l:om exceçao dos casos pre­
VistoS nesta a...el, e pro1biaa a eX1:sten­
cla ae qualquel entiClade com Clm pc­
l1tico ou eleitoral sem que haja satis­
[elto os :e'.ilL.l>ltos legalb para runclo­
nal' comu IJ"-rtldc. 

1:'aragl'ato uruco. O Trlbunll.1 I S~. 
perlor li:lel toral e os TrlbunalS tteglo­
nals EleitoraIS, a vista de denunCIa Cf. 
aelegadu oe partlOo.' com firma reco· , 
nneclda, ou .:1e I'epresentaçao do Pro­
eurador-liera. ou l:t~glOnal, tomara af 
meCUdas cnbIVeIs para: fazer ce:~-·-. 
unedlatamellte ::\z açoes irregulares' _ 
que trata este artigo. ' 

Art. 'iH. ..JS run\:."nàl'los a~ secre­
tarias dos partidos. contratadOS so~ 
regIme C1e leglSlaçao trabalnista, sao 
contrl~umtes obngatol'los do [nst1tUL~ 
aE: ProVIdenCIa e AssIStencla dos Ser· 
vidores do EstRele, 'úPASE> . 

CAPlTULO Xl 

ta o inciso VI, aos comitês interpar- t bid di § 59 O órgão tomadol' de contas ,po-
tid"-ios de inspeçao- ou a'-da ~ ~CI- Art. 63. Da quo 11. rece a, os - '1 A 

ou ... - t' . i is ed' t ibuira-o den dera converter Q Julgamento em CU i, rt. 79. 9s atuaIs partidOS promo~ 
JnIS' so~es parla-entares de inqu~'·'t.;o re otlOS nac ona 'r IS l' • - , I d is 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

... .-.... tro em 30 (tl'intlll dias.80% Coiten- gêncla; para que o diretorl0 as reg-u- verao, no prazo de 2 ( o ) anos, a sua 
que solicitarem~ ta por cento). no minimo. as suas se- larlze. , , reorgamzaçáo e a reforma dos estatu-

IX - exigência de registro de to- ções regionais. em proporção 30 nú- I 69 A Corregedor1a da' JustIça Elei- tos, nos têrmoa desta Lei, sob pena d" 
dos os comitês que pretendam atua.r mero .de representantes que estas 1115- COl'al podera, a qualquer tempo, pro- cancelamento dO reglStro. 
nas campanhas eleitol'ais, bem assim PU3erem nas Assembléias Legislattvl!.S. ceder a lDvestlgaç6es sdbre a .I.pl1caçao Art. 80. ,Enquanto não se reorgam­
dos responsáveis 'pelos recursos finan- observado o disposto nos parágrafos do fundo pal't1dtu'!o, em qualquer es- zarem os atuais partidos, na forma 
c:eiros a serem recebidos ou aplicadoll: do artigo' anterior,. -' fera - nacional, l'egIonal ou muntcl- desta Lei. a constitUIção dos diretórios 

X - fixação, nos, pleitoseleitol'ais Parágrafo único. ~- diretórios t~:- pai, adotando as proVidênclna rece- pal'tlCl:1I"I)~ ;)rocessar-se-â segundo .. 
de limites para. donativos, contribui:- gionais do Distrito F ~~&l e 'Territó- mendàve15. nOl'ma:, ,., ~eus atualS estatuto •. 
ções ou despesas de cada comitê. rios serão contempladoll com a 'Il!!- Art. 72; Contra resoluções do rtl- Art. oi. 'Us partiC10s que, em decor-

f 19 N nh d'dat a arg!! • i I Ilunal ~uperlor, EleItoral a' respeito do renCla oos resUltados do plelto federal 
eletivo, so~ p: 3:nc~ssagãodõ' rell- nor quota destinada à. seçao reg C?na fundo partldárlo, os dll'etorlos naClo- de, 1966, nao satisfIZerem as eXlgencial 

ti: istr d ,t, f t de Estado. , , ,nais poderão opOr reclamações f - do ,art. 4'1, Itens nem, d,everão pec v.o reg o, ,po er ... e e uar,;n- Art. 64.' Da quota, recel.iida, os di- d d 30' t 
di id 1_ t d spes'as de caráter po ' damenta na, entro em ,(trIO a.l preencher, ate 6 <seis>. meses antes da v uau .. en e" e ,~ ret6rioll regionais', dentro de 3 (tré-)· . i j d' ial lít' 1 it ai o co .... all'stamento ., dina, pai'a a mesma mstanc a u lC ,data tias eleições gerais de 1970, no 

lCO ou e e or , u ou meses, redistribUição 60o/~ (sessenta Art. 73. O Tribunal Superior Elei- que rOr aplicável, as condlçóes pre. arregimentação, propaganda e demais por cento), ao- diretórios ,municipaiS. ins O . ., 
atiVidades definidas pela Justiça Ele!- .. d 1 toral expec1lra truç ell para com- vistas nos arts. 79 a 17 desta Lei. ." " 
toral. devendo processar 'todos os .:as- proporcionalmente ao número, e' e- pleto funcionamento e aplicaç!lo do Paragrafo unlCO., O plU'tlc1o que n~, . .' 
tos at,ravés dos partidos ou c,omité. gendas federais que o partido tenha fundo partidário.' ' satisfizer as C01U11çOes estabelecidaa 

I 20 O Tribunal Superior Eleitoral obtido na eleição anterior em cada Art. '14. Os partidos poUtlcol lo-neste artigo terâo seu reptro cance-
baiXará instruções para o cumpr1nten~t m'vunia aCI~iloe °eUquiepma'runadaid.ac1e administra- zai'Ao Cla lSençàO de unp':osto de qUal· lado. 

" quer natureza e ~e grat'lJl1ade tU pu- ' Art. 82. Esta lei entrara em vigor 
to do disposto neste artigo. paragrato único. 'Para o efeito do bllcação de atas dna reuniões convo- 30 (trinta) dias .po! .' sua publicação, 

Art. 59. O Tribunal Superior EM- cilculo da proporcionalidade a que 8e catorlas para funclor,amentQ Cle Orgáos. "evogadas as dlSposiçO .. ~ em contrario, 
toral e os Tribunais Regionais ~lei- ,refere o artigo. serio computadOS IIÕ- documentos relativos l1, vida jurídica e ' 
torais, à' vista de denúncia de manda- mente '50% <cinquenta por cento> :1&1; rinancetra, e editais" sütnu !liS ou pc_ 
tário ou delegado de partido" .:om legendu obtidas pelo partido n_os mu-' quenas 'notas .n!ormatlvas, na 1m­
firma reconhecida, ou de represen- niciplos 'das capitais dOIl Estados. prensa oficial l?,lStJen~ena ~ll'IaClc: ondt' 
tação do Procurador-Geral ou Regio- Art. 811., A existência de diretórios estlverem settiadoS seus Or.gàOE rte deU, 
nal, ou de iniciativa do correged.>t: partidáriOS será aferida pelo ,registro, beração e direçiio, de acOrdo com ins­
determinarão o exame da escritura- d d t t! truçõesa se ,rem ,Daaadaspelo Tribu· ção de qualquer partido e a apura- dentro' do ·prazo o mau a o ,par - E1 t 
ção de' qualquer ato que viole as pres- dário, , em órgão competente da JUlI- naI Superior '!' j')cal. , 
erições legais ou estatuárias- a que. tiça 'Eleitoral. CAPITULO X 
em matéria financeira, estejam obri- Art. eIS. Em caso de cancelamento 
gados os partidos e seusfilíados. ou caducidade do registro do dlret'()- DAS ilISPOSlÇÔES GERAlS 
'" ParágrafO {m,ico. ,O Tribunal Su- rio nacional de partido,. a quota que. Art. 75. Os part1dos teráo fun~M 
"erior' sempre que julgar C<Jnventen- lhe caberia reverterá, ao fundo, parti- permanente asseg'urada'. 
.... ifi ~id dário' se as mesmas circunstâncias , . te, mandará ver car se os par" o~ , '1 _ pela contmulOade CIos seus ser-
estão observando os preceitos legais ocorrerem com o diretório regional,.a 'iÇos áe secretarla" ' 

DISPOSITIVOS V~TADOS ' . 
'1) No Paràgr~o urnco, do art. 11, 

a expresslo: "Considera-se, para. 
efeitos legais, fU1ados ao partido 
e o eleitor que o fiZer". 

2) No parágrafo 29, do art. 36, a 
expressão: "e há mais de 6 (selS), 
meses~' 

3) O Item lU, do artigo 43. 
4) No art. 47, a expressão: "P~lO 

menos uma das" 

• estátutários atinentes .. obtenção I reversão far-se-á em beneficio do dl- 'll _ pela "'eal1zaç!lO de conte-
a:pllcaeão dOIl aeus recurllOIS. retório nacional; e, se com o diretóriorenclas: 6) 

, munic~pal, sua quota será adjUdicada m ,- pela promoçQo, ao menos C2uas 

5> No item, III a" artigo 51, a ex- . 
pressão: "mandato ou" 
No paragarfo 29, do art. 51, a, 
expressão: "ou funçá.o". 

CAPITt1LOIX ao diretório rt:~lonal. . vezes ao, ano, no âmbito da circuna- '7) 
Do FmmO PA1lTID~ , "Art. 67,. Os depOsitos e movi1llen- cr1çê.O dos Orgaos, dirigentes. de con-

No, parágrafo 69 do al't. 51. 8,. 

expressão: "ressalvado o disposto, 
" tação do fundo partidário serão te!- gresios ou sessões públicas, para Cl1-

, Art. 60. ,E' criado o fundo, especia.l tos, obrigatoriamente,. nos estabeleci- ruslo ne seú programa, assegurada a 
de assistência financeira, aos P~rti- mentos de que tra.ta, O· inciso V do retrammissão gratuita pelas empresas 
dos políticos, que serâ constituído. art. 58. ' , transmissoras de raàlodifusl\o; 
. ,I - das multas e penalidades e.pl1- Art. 68. Os recursos n'o orçamen- IV -:- pela ,manutencão de cursos de 
e..das nos' têrmos do' Cód!IO Eleitoral tários do fundo partidária serão re- difusão" doutrinária, eclucacão clvlca e 
el~1s conexas; colhido. eanQOZ1ta eapeclal DO Banco tJfabet1zaçI\o;, 

no parágrafo, anterior" . 
,8> No ar~ .... ~. ,1{expreSso.o: "a cor­

_rupção nos" 
9) No ,art. 62, item n, a .expressãO 

final: "e nas Assembléina Legis­
lativas" . 

10) O parâgl'a!O Ülllco cio art., ,O,. 



Sábado 16 
.,' 

ll) No art. '/6, a expressão: "OU, no 
primeiro dêsses casos, se a eleição 
tlvel' resultado· de aliança ete par­
tidos, sob ti. legenda de um dos 
partidos da mesma, que es­
colher", 

J2) O artigo 78. 
13) No artigo 79, a expressão: "no 

prazo de dois anos", . 
14) O artigo 81, e seu parágrafo. 

D SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) Sõbl'e a 

mesa comunicação que vai selO lida 
pelo Sr. 1 9 Secretário. 

E' lido o seguinte 

OFiCIO N9 238-65-LEG. 
Gabinete do Líder do PTB 

Em 14 de outubro de 1965, 

OIARIO DO CONCRESSO NACI:.;,O~N~A~L=====~~~,~~O;"u,.,;t~ub;:,r..;,o~de 1965 6~~ __ 

jcto, para, com vagar e melhor com- movimento de idéias em tôrno da re- rem às próXimas eleições. Os que não 
pl'eCl1~ao da delicada questáo elabo; forma parlamentarista. Não que não atingirem as condições impostas qU:.m­
ralO uma lei que pude~sc. realmente houvesse parlamentaristas, e parla- to ao número de Deputados· ou de clei­
elevar c. dignifICar a vida partidária. mentarlstas ilustres, ,naquela assem- tos em certo número de unidades fe­
:Bste era o SClltido de uma emenda bléla: basta nomear José Augusto e derativas, desaparecerão. Quatro, cin­
que apres~lltel e que a ilustre Comls- Agamenon Magalhães. Mas êstes. se co ou seis ficarão para se recomport!m 
~ão nao levou a sério, Rejeitando ago- achavam até certo ponto tolhidos, por depois das eleições. 
1'a o veto p1'e~ldencial .. ·alJri1'emos ape- pertencerem .a gl'andes partidos, que Como é possível, Sr. Presidente, -
nas uma dilação, daremos ensejo a tinham na ocasião outras preocupa- num ano de eleições, num ano de eam­
maior reflexao e estudo mas nao cor- ções e interêsse, que não o parla1llen- panha, abandonarem os congressista.s 
l'igiremos fundamentalmeme nada. Já t . as suas atividades parlamentares pa-
-el"·' mUIto, ccfntudo, na !;nSLe ~l~ua- arNl~mo. di ti i S P I ra cuidarem da organização de DIl'e-- ~ . ao quero scu r aqu, r. res - t6rios em cada Município? Re·sultará 
ção em qUé nos encontramos agora. dente, o mérito da reforma parlamen- em desordem, em atropêlo, em per-

O que o proJeto, que o C;ov~rno nos tarista, que hoje, mais do· que nunca, turbação dos nossos trabalhos lp.gis­
enviou e ele agora pretende l'estabe- está na: ordem do dia, Mas o que nem lativos. Que haja um pouco de pací­
lecer inLegl'a!lJlente, l'evew. e uma po- os seus mais acirrados adversários po- êncla, de tolerância para essas pc­
ore e acanhada concepçao UlJ. Ué:llll)- derão ·negar é que .ela representa .uma quenasagremiações idéias as· mals·· 
cracia, concepçao que eu denummel contribuição valiosa. indispensável pa- acrisoladas. Que cheguem até as ,,)Cl­
puramcme mecanica. Segulloo esta, ra a solução do nosso problema ins- ções. E se não conseguirem eleger o .. 
côda a vlaa politiça da !iiaçào se. re- tituclonal, mal posto por ocasião da número exigido de Deputados por 
duz aeleiçõe~ e ·nao passam os par- proclamação da República e até hoje unidades "federativas, desaparecerão 

Senhor Presidente do Congresso Na- "lQOS de meL'as ol'!;anizaçóe~ eleItoraIS, não devida~ente .resolvida. E quem imediatamente, sem violências, sem 
<l:ional, destmaUas a conduzir os C1UaWtOS as trouxe tal' cOlltribuição a que nenhum estrangulamento. Naturalmente elas 

Na forma do Regimento indico a 
. Vossa Excelência, para representar Q 

Partido Trabalhi~ta Brasileiro na Co­
missão Mistn. destinada a dar parecer 
ao Projeto de Lei n9 9-1965 (C.N.), 
que "dispüé sõbre a suspensão de di­
reitos políticos (l\iensagem n9 13, de 
1965, C. N . )" o Deputado Uniria Ma­
chado em substituição ao Deputado 
Chagas Rodrigues. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência os meus pro­
testos de estima e elevada considera­
ção. - Chagas Rodrigues, Vice-Lider 
do.P.T.B.,no exercicio da Liderança. 

O SR .. PRESIDENTE: 

urnas, Em havendo, no mmimo, ·dois dos grandes nunca se. abalançou, e por se eliminarão no páreo e as quatro uu 
e, no ma:'Lmo, tl'eS p::trtiaos, pelO:; assim dizer a impôs à consideração cinco que subsistirem terão prazo pa­
qual;) lie pOSlialn distl'iouu' os cLàaat~os da Nação, foi o pequeno, mas valoro- ra. sem atropelos. fora do período de 
ativos, realizada esta. a democracia... so Partido Libertador. agora condena- eleicão. fora de um ano de campa­

Entretanto,os vel'aadeiros partidos doa desaparecer, com a1guns out,.os, nha; para se recompor. Se não pud~­
são mais. muito mais do que um mero com semelhante direito à sobrevivên- rem, desaparecerão também. 
mecanismo eleitoral. Sito antes de tu- cia, se não ·houver uma reacão do bom De maneira que. Sr. Presidente. di­
do um idearlo, um conjunto je prin~ senso e do verdadeiro espírito demo- rijo um apêlo, em nome dos pequenos 
":lpios e ~oluçues, pelO qtulo! se enten- crátlco, neste Pais. 'partidos. a êste Egrégio Congresso no 
CI· e deva· pautal'-se a vida pu· blica. Sim S1' Pr ·d t - d' - d sentido da rejeição dêsses vetos. , . • eSl en e. 19O reaçao o Com ê1jse apêrto,. com êsse arrõcho; 
.a.sto e o que os define e inQIVIUuallza. verdadeiro espirito democrático. por- cada vez mais a Revolução se .tr!p~­
Mas, sentio essencial, não é tudo. Ca- que democracia não é sómente voto pulariza. 
da partido tem o SI::U nlodo (te ser e simples Instrumento de exp:essão, ma~ Já as medidas drásticas que têm si­
cie agir. ·rem a sua per~onaiídallc. E alguma cousa mais do que êle, que do tomadas, por, vêzes com desac.~rl·o, 
tem a sua ética. Ha-os, por isto, cH.le ~lém e acima dêle se acha - o livre deram ao Sr. Presidente da, Replllfli­
tendo programas semem::..ntes e ocu- ae~at.e. e a livre ação das idéias e ca uma pequena amostra do que se 
pando, por assiIn dizer, a mesnlR fai- prmClplos que hão de orientar a vida. passou ou se vai verificar, em ~an-
xa ideolOgica, diferem, todavia, e se pública. des unidades federativas.· Aí .-!stá o 

<Nogueira da Gama) - De acõrdo opõem por seu comportamento:. baida- E' tá I .' resultado das últimas eleições. 
com o expediente que acaba de ser do seria procurar fundi-lOS. E, con-' o 'lu: es . c ara .~ :n~qufvoca~ Então. agora. se procura estran~u1ar 
lido, a Presidência designa o nobre •• ·i.l.d"mellLe ao que parc~cm supor os mente e,;."Plesso na ,S~?stltUlÇ~O, quan- êsses. pequeninos partidos. ferir os 
Deputado Unirio Machado para subs- nos:;os reformadores, os partidos são do ass~ .. ura, no altl",o 134. a repre- seus componentes, criar situações g!.'::t­
tituir o nobl'eDeputado Chagas Ro- formações naturais. que a lei pode dis- sen~~çao proporcional dos Par~idos ·"es e angustiosas para homens como 
clrlgues na Comissão Mista destinada ciplinar, 'mas nunca criar .ou supri- PO~ltlCOS naCl0na1S". Eu não sei, Sr. eu. que me encontro nesta Cll.sa dp.sde 
a dar parecer sÓbre o Projeto de Lei mil', Sendo formações naturais, têm Presidente. o~de ~e meteram .os nos~ .1933, e que, com a liquidacão do m~u 

·1 i sos constitUCionalIstas que se. calam Partido. me sentirei numa· sl~uacao n9 9, de 1965. e es também, se v veraUl tempo sufi- ante co s. t i f I .. 
A presente sessão conjunta destina- ciente, a sua história e a sua tradição,. us 5 a s, mas, na a ta dêles. difícil,' talvez obrigado, até, a, ,,'!lIXar 

. ten;os os .ditames da nossa eonsciên- a vida· pública. 
se à aprebiação do veto presidencial isto é, a sua própria vida, que muito cia democrática. Espero que êles ain- Sr. Presidente. dirijo um a,pêl0 vee-
ao Projeto de Lei n~ 2.746-B, de 1965, mais vale .para o julgamento civico, da se façam ouvir nesta casa. (Muito mente aos 81'S. Congressistas, no sen-
na Câmara dos Deputados, e n9 116, do que o programa, algum.ls vêzes bem! JI{'uito bem! Palmas). tido da rejeição dêsses vetos; Que r.e-
de 1965, no Senado Federal, que dis- simples documento formal, sem sin- ja um prazo de espera para que ';sses 
põe sôbre a Lei Orgânica dos Parti- ceridacte, nem efetividade. Uriltal O SR. PRESIDENTE: partidos se reorganizem ou, se não 
dos Políticos. partido, Sr. Presidente, é uma reali- (Nogueira da Gama). _ Contiuua çuderem. que de~aparecam. Mas não 

Foram atingidas 14 partes do pro- dade viva e não pode ser extinto por ~ di~ussão. Não há mais ilr~dc.rp.s há essa pr~ssa de inforcamento ilp.ssas 
jeto, con1orme discriminação constan- decreto, sem deL'Car uma lesão grave !llSCrltos. pequenas agremiacões, pOis isso ac~r';' 
te do avulso da Ordem do Dia. no organismo político do pa~s. ra as animosidades. as indisposições" 

A discussa-o será em conjunto de D dê'· O SR. ARRUDA CAl\<IARA··. ac• rear;o-e.o. oro"oca"do. mal'or n, g:itn• -, e que til os stel! caracteres pos- ~ -,,, ' •.. - .. 
tõdas as partes vetadas, A .votação, s.Ui no mais alto grau o meu pequeno Peço a palavra, Sr. Presidente. cão e um clima de maiqr descontcJn-
porém, . será. em l'elação a cada uma Id d d . tamentono pais. I·. 
dessas partes, sendo utilizadas 14 cé- part 0- pequeno porque· ver a eu'o, O SR~ PRESIDENTE: A pressa. ê inimiga da perfeição, já 
dul - I d . ún1 como tenho feito notar"":' podel'ia· dar N· . se disse isto tn.ntas vêzes. Vamos c!e~ as -que vao ser co oca as numa - valioso testemunho pelo menos um. (ogueira da Gama) - Tem a pa-
ea sobrecarta lavra V Ex vaO'"ar. operando as . reformas com ('.a!-• dos membros do Govêrno., nue, no eXi- • a..·· . lê . Em discussão tôda a matéria: vetada." ma. com serenidade. sem VIO nCla e 

lia por cauSa das lutas que pela de- O 'SR. ARRUDA CAMARA· - Se- preclpitação ... ·D,~mos aos pequenin?s 
Acha-se inscrito o nobre Deputada mocracia se têm travado, teve sempre Obor Presidente, serei breve. partidos uma chance de ao menos VI~ 

RaUl Pila, a quem dou a palavra, como os demais companheiros,a so- Pafs onde se procura, diminuir ou verem mais a,l!mm tempo. ou de pro- . 
lidarieclade e o apóio do pequeno, mas aniquilar o sistema pluri-partidário é longa.rem sua agonia ou. então, de que 

O SR. RAUL PILA: Valoroso. Partido LibertBd.or. que ago-,um. pafs onde a democracia declina. êles possam arregimentar fôrças para 
(Lê o seguinte discurso) - Sr. Pre- l'a, por ironia da sorte, a Revolução como o sol que marcha para o CIllSO. nMo.rem continuar vivendo. 

sidente; Srs. Congressistas, aqul estou vitoriosa se pràpõe extinguir.. Alega-se, multas vêzes; que 11~ .-\méri- E' isto que êles possam arre!!,imen­
para Impugnar os vetos que o Sr. Não creio, Sr. Presidente,· que mais co. do No~~e e na !ng~aterra l!.a 'l,penas tal' fôrças para poderem continuar 
Presidente da República houve por seja necessário dizer, para mostrar que dois ou ues partidos .. Istonao e'ver- vlvp.!1do. 
bem. opor ao Código dos Partidos Po- todo cuidado será pouco em tão me- d~de. Há doIs ou tres partidos que. . E' isto que espero dêste ~Têg!o 
liticos, o qual do Congresso saius~m lindrosB matérJa. Quero, porém, clla- se projetam nos grand.es preitos; Dlas CongTesso. nesta noite memorá,'el. 
Inaiores dificuldades graças a um mar a atenção para um aspecto da· os partidos p~quenos la existem. Era o que tinha a dizer. 8r. Prest­
acõrdo de .cavaleiros assentado entre questão, de que os nossos reformado- Que dificuldades· causaram os pr:- dente. (Mu.ito bem. Muito bem. pal­
as lideranças. Significa esta circuns- res nem parecem suspeitar. Um par- quenos partidos ao govêmo .atual ê à mas). 
tância que tais vetos não deveriam ter tido pode não contar mUlto na rnecâ- revolução? Nas horas dlficeis têm êles O SR. PRESIDENTE: 
ocorrido, se alguma significação· tem nica das assembléias politicas pelo nú- trazido a esta Casa, ao sistema dp.!'J1CJ­
Il. palaVI'a entre· nós. E porque 'ccor;' mero dos seuS representantes mas po- crático, à ordem. à lei, à legalidade, o 
1"eram; Sr. Presidente, aqui me encon- de desempenhar . no campo das idéias melhor de' sua· colaboração, . 
tro nesta tribuna,no e;;:erclcio de um e dos principios o papel de fermento, . E entre .êstes pequeninos ~artJdos, 
·imperioso dever". çapaz de, fazer levedar a massa intei- embora seja mais médio ' do que do.s 

Imperioso, disse eu, mas alêm (ie ra. Pouca !nflui· diretamente pelo vo~ pequ~nhlos. _o Pllrtldo· Democrata 
imperioso, pouco satisfatório, para não to, mas muito pOderá influir por sua ~ristao: onde se concentram as ~en-
dizer. pe.quenino. Sim, porque, na fase açii.o e presença es idélas, as vozes imparciais e Inee-

" . pendentes. sem ligações e injuneões, 
do processo legislativo em que nos en- ·E o que sucede, .por eKemplo, .com coma coragem para dizer· a verdade 
contramos, o máximo que podemol! fa- os partidos soclal1stas, q~e ~mda nua e crua nas horas difíceis dn :l8-· 
zer é ·restabelecer o projeto, na forma quando pequena minoria, nao deIxam cionalldade. nas horas ·de crise; t!'rn 
c,!m que saiu do. Congresso parA. a san- de influir na realização das reformas que nuvens negras palram Ji:!bre os 
çao, ou. S2 qUiserem, ,para o veto pre- sociais. Foi o que sucedeu, de moa ... o nossos rios. em os nossos C\!us. 
sldencial. Sàménte. isto pademos fa:- mais evidente, com. o.partido ~ibe. rta_/ Sr. Presidente, !lor que essa precl­
zer. . -..' dor, que, tendo na Asse~bléia Cons- pltação em aniquilar os pequenin/)s 

SIm,nobres Congressistas, porque se ·t1tuinte de 1946 um úmco represen- Partidos?' 
agora aindo. pudêssemos, o que curo- ta~te e. sendo assim o menor Partido O "eto--versll sObre o dIsposit!v, ~e 
prirJa era rejeitar totalmente o 1)ro- ali presente. desencade!lu O: crescente 'aJ:Imaa oferece .. 'ehanee d.e· eorult'ltre-

(Nogueira da Gama)· - t;ontlllUa a. 
discussão. 

O· SR. CBA.GAS RODRIGUES, 
Sr. Presidente, peço li palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) - Tem a pa­

lavra,o nobre Deputado. .. ~ 

O SR. CBA.GAS RODRIGUES. 
<Sem revts40 do orador) .;.. ar.Pre­

sidente, vamos apreciar vetos na noite 
de hoje. Estamos, de uniltempos para . 
cá, tão acostumados li essas sessõea 
de vetos que, muitas. vêzes,. nAÇJ da­
mos a importância devida àS matérlal· 
QUO votamo., . . 

• 

., 
J 
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Enquanto. no mundo dellloc:'álico dI: que esta·lUtll. peJaoeÍcilit()nCla c1ospar":i 
Iloíe. nos pa1sc:s Clt. EurOPfl e da Amu. tidos se contunde COltl ~ lULa pc/oi 
rIca, o Partido 'oemocrEü" Cristl\o d 'lire:tocte. M80claçflo e peLa l1bcrdnde i· 
o J?ertido SOCla.li~t:.l.. Dcmocrato., ttr- ct"\l pen:::lll.L;'",=,~.o.. I 

· JIlIlIll-,se como tt.ndencia nltlcla do pen- Vamo~, purtanto, com n nos:;n luta; 
aamento democrà.tico. DÓS, nesta noi.e. dett'nctel' mllll; uma vez as Dc:lqueI18:; 1 
80 que tudo Uld!ca, vamos ~c~Hal' agremiações, l!. run de Que o po ... ·o ~; 
'S~eI:I vetol! que implicam lla Il,.ort.e c\i) s6 o povo, dentro Q( s1stema democrtl-I 
i'al'Uc1o Oemocrnttl. Cristão e do Pur- dc() e através :te suas pl'eterênClR.!:I, 
lldo SóclaU.,tll. para cital' "ClJ~ll<\S clúis 'taça...l1qullO que rlevera ~er teito: aprl-! 
Cios pequenos Paritdo/;: moranc!o-s~ no cxerC1ClO da D~mocr!L" i 

Temos. ,portamo, nos dias de hOje, Cin,. tOl'talcc;noso pal'tlc!os . que devam 1 
1\0 .Brasil, ·um. GOverno que. a cada -sei lOrtalecldos e, a ~pouco e pouco" 
dta,contl'lU'la tudo ,aquilo que. 110S I com llberdade, ,,9. enfraquecendo ·as) 
. p81ses·ClemocrAticos do Odclcnte, cons- 3.gJ.·cnlutÇces,: antl-pOpUlaJ:es '(:: Hntl-! 

·tttUiUlntl. ·conqUl:rta 'ao esPlrltollvre! progressiStus. ' . 1 
. oe ·do .pen~~-nento 'lllJeral. . I Aproveltml1os· o momento, pura. Utnt1. i 

No prólI:uno ano e ·n'lS anos \111dóu- vez meus, cllllm~ü' to. atenl,!Uo ·al:. GO-I 
ros, quando se l'eunircm dcmoeratas vemo, Nào c CI'll\n'cto c!iflc\\JClades ti. I 
crista'OS dctados :05 p/l!ses democr:.\ti-Hberdttde dos p(;qul;nos "p~rtjdos; a "Íl­
cos do mundo. t:: quando se reunirem bCl'd~de dOS :;indlcaws d~ lraba!ha~ 
homens tio Partido Socil1li:ita, e qmm- dores, u ,.LiiJel'daa.t! Ci!lS a~SI.lClaçÓel\ clt! I 
do °se reunirem t::un\lém ac;utlt!~ que, c~unpo11eses. a W::erdade das ass()cla- \1 
no Brnsil, rcpl'escntl1il1 o .. ,msamenw ç.ões estudantis, que salvaremos e~tc 
CO Partidocle Reprcsentí\ç:i,o Popular, fals, Sem l!beraad.e ,e sem pemOCl'll­
() B.l':lsil estará. ~xcll!idO, RO,lC, :unpe:'a I ela n:"o reEOl\ieremos os proolemas dO I 
em 1105S0 Pais umaleZisl::u;áo eleitoral I Brasil, (j,:l1tj·lo i}r::m! [JatillaS) , neml 
que, :lo pr::tel;to de combater os pe- I conseguiremos aar ao B:'asil uQuela I 
quenos Partidos, combate a própria I. posição que ~le mércce.(llfuito i>cTM 'I 
Democracia, combate o du'eif.o de pen- Palm.as.!. .' . 

. 8alllcmto das ol'ganizaçft,;.,l político- Vejr, V, Exa" ··Sr, Presidente, sá.o!· 
• p!1.\'tidái'las. . j110mens dos pequenos partidos" que I 

O que se ooser\'a 11a Legi,çUlç:i.o Elei- e~tf!o sendo e~t!'angU1ados que pro- i 
torar não (i se!le.o um pen~amel1to I curam fazer ~estrl~õe:s ao meu dlscur- I

I • Governamental, qUD.$e diri~ totnlltá- 50, (. 
· rio, que começa üWcstmClo li:OIltra!'ls E' o voca,çflO sulcid$., contra a qU::l.11 

pequenos Partid:ls. para., !lO depolI>, IDOS debntemos, em de!csa dos p~ue-! 
'lI~Aue tudo ind1ca, i:n .. r.sC'contl':J. os no,; purt:dos, em defesa -do direlto·de, 
dOIS ou três. que restarem, numa luta pensameltto, em deLesa da Democl'a-!~ 
contra as agremIações partidárlas, que Cln., em defesa da .Repilbllca, (Muito ( 
não é senão a iuta <lo penst!.!r.ento to- bem! Pa!m.a.~) • I 
tal1tário, c:espotico .~ontl'e_ a D!'!n~ocra- O "1:' pp'r"~lDEN'l'E' 
CI2., contra a ma.mIeStnçao do pensa- '" •.. ._lS _.. r 
lnento. POUtiéO. ' contra o direito de os!1 (Nqlueifa tUt. G'allUl) - Cont.inua, 
ParUdos se ~!'ga."'llzarem. .3. discussão, _. i. 

Joaquim l":ll'ente. 
Manoel Dl~~;o 

5igetredo J?achec:o. 

MeneZtI3, Púnent~l. 

José BCZCl'l'a. 

Dlnarte MatiZ. 

\VrLlfredoGur!!:et. 
Heribll.ldo Vieirn. 

Júlio Leite. 

José Leite, 

Aloysio de Can'a1ho; . 

Eduardo Catalão. 
Josaphat. Malinho 
RaUl Giuberti, 

Afonso. AÍ'inos. 

AU.iO Vinnn:a. 
~,mton C&mpos. 

Benedicto Vr.lladar~. 

Nogueira da Gama. 
Lino ele Matiús. 

J osé..,.:Fellciuno • 

José Elias, 

Fllinto Müller. 

Bezerra Neto • 

Adolj)ho .Franco. 

Mello B~·a!;a. 

lrineu-13ornha1lSen. 

• >\ntónl0 Carlos. 
Attilio FOntano.. 

GU1do Mcndin. 
Dantel Krieger (39) 

..< 

NA lnslat:cl'r3.,alnda n ocomêç:> cio l O SR, 1.'EóFlLO DE AXD1tADE: .01 
e~cul0. o.s Partidos COlls~l'vador e Li-' 

· beral u.tsputavam ali prefel'éncias do I! pc:;o n llaln.· .. l·:l. sr·, PrcoIidente. i .. E os Sl's. Deputadcs: 
. eleitorado bri.tllnico. 'O Pal'tldo Tra-, O SIt. PRESIDENTE: . . , 
br.l!rlSta - o Labor Puty - era. uma'·.H .,.' 1 . , I _I\.cre: 
imngmflcante e mexpreSSiva orgal1i~a-! ~.,o(Juu,rE ... (1.a Ga7l~a) -:-,~em.:I. })a- i Ar'ma.ndo Leite _ PSD. 
çM. do ponto de v1s~ nUI1\erico: pou-Il!l,'~l o 81', Deputaao Teôfllo de .l\U-, 
cosDeputados, E:nU'etanro, hOJe, pela I dr.o_p.o '. .. . ,! GeraldO Mesquita - PSI>. 
tei'ct1~'a ~ez está no. p~er, como ~: O SR. TEóFILO DE AJ.'JDU.o\DE: I' .Jorge.Xalume ..:. PSD., 
znn.o. ()Iganizaçito pol1t.ca da lngla \ (S ., à· d) S . 
terra. _, _ e?J1- ri:l!u:ao o ora ar: - elUlor

j
' Mário Malól. - PTB. 

Oqtle se pOderia dizer com relação ,Presl~el1\e, Sr~, <:ongre~~usta.s,~~~o-
~ 'õ'h l't;~ 't·d'·'''''' "'- 1· Imo a tr.buna pala faz .. r a segw.nte, RUi Lino - PTl3.-

." ~.Q .... po 1 .~?-par ·1 ar~a. .~a.. J,ug n- ·declaração: o P:u't1do DemoCl'll.ta 1 PSD •. te~_a, P?der-:>e:l1l-.. ta~~lJen; ~lzer ;om I Cristão e:,;aminou de1;id:unente tôdflS I Wa.nderley Dantas 
re.c.rênCl~~ ~u"ros p~_se5. ,"N,O eIl:Lan- as concllç6es e:-:lgidns para aelOSõén-! 
to •. nos a:t~l est!lllOS, 1,OS a.fa~to,n(,0.ctc cla dos pal·tidos, ainda que mantidos' Amazonas: 
pensn1'llencO llb-:rnl, no ~~rreno pohti-! os \'ctos, e ent~nde que tem amPlas! AbrAhão sabl>á _ PSD. 

· (:0, . estamos crIando 'dl!lCUldades· no; condições para -sobre\'iv.er.· Não 01:>5-,1 
eleitorado, àS· ,rganizaçoos. ptu':t, a ! trinte, votar.á', coeso, contra os vetos I Djnlma· .Passas - PTB •.. 
prcr,exto não SO' eu. de .que, envere- e. pels. sobrevlvéncia de tcdos os par-I Joâ.o Veiga - .P'I'B. 
d~rmos, C~dS. vez ll~alS, pc\o autor!t~- tidos, . sem exceção. Leopoldo .peres - _.PSD, 
l'lSmo! pelO \ despotIsmo, para, terIr.l-, - .Era: Q deClaro.çãoque ·queria fazer I Manoel Barbuda - .PTB. 
119J:mOS;._§.lIbe D2US, no totahtnl'ismo j neste installte, Sr, ?resídente • .(Muito· :Paulo· Coelho· - PDC. ' 
estrangulador d~ rodas as !lb,êl·clades. ,bem! Palmas). ' Wilson Calmon - "PSP (23-1-66). 

8r. ·Prllsldente" quando as mtlU1PJ:es \ ... ' 
estavam excluídas do cUrei to de voto, o "SR •. PRESIDENTE: . . Pará.: 

- os soc-la.listas, os trabalhistas, \,S .Qe-, (NOg1.:eil'U, da Gema) -Continua ' Adriano G~nça1ves, UDN (9~lh65). 
ruocratllS. !uta,'am no sa'1.tido· de se' a dlscussão (Pausa); . , o d .... SD 
estender à'llJulher êsse' dil'eito, luta-l 1I.~is nenhum Sr:Congressista de- :Burlama.qui de M1ran 11 - ~ • 
vam pela conquista do voto feminino •. sej911do usa!' da palavra, .es. tà .. encer-, Ct\rValh~ da silva - PTB(4-12-G5y' 

rada. a discussã.o. . . 
, };laqueIa ocasião. sabiam os pl'ogrer;; Passa-se à ,~otação. A ·ChaIlUlda Gabriel Hermes - UDN. 
sis/,as que, quando as mulheres pas- se'.''': fei.t'" de Norte p"r" sul. "ot~ndl)· J p""n· sassem a elterCer êsse direito, votariam ..... .. .... ' '''' Stélio Maro 3,...... Q' •• 

com osconservlldol'es, aqueles mesmos primeiro os l'epresentántes dos E.sto.-! Waldemm' Guima. l"ães _ PSD. 
conservadores que .TecUSM3.Ir1 osUfl'á.- dos,. depois os dos Territórios e, por j 
gio feminino. De certo modo,fazendo fim, os membros ·da Mesa •. 

. uma. comparação· entieaquela situa- . O Sr·, 1 ç 8eerétário irá proceàet à 
çào e a atual sabemos que I!sses pe- chamada:. . ~VlJ,i: Salàa.nhll. -PTB •. 
quenos· partidos - quase todos êles· (Pro.cede-sc à chamaàa) Listar. Oaldas _. PTB; .. 
allOla.ril o Govêrno que a1 está -e que . .. 
nós, da oposição tl'abalhlstc, com~a- :R~llpon~em à. cham:l.dll. . e votam. Luiz coelho .;...:., _ PTB. 
teinos, .porque na ordem pol1tico-par- os 81'S, - Senadores: MnttosCawa.1ho PSD. 
dária é contro. os pequenos, 'como é G 1:1. S t 
contra os pequenos e os trabalhado-' o Was8.er an OB. 

res na ordem econôml~ - sabemos José Guiomard. 
que êsses pequenoa pa.rtidos, iúnanhA, OscllrPass06.' 

.ao que tudo indtca,formarl'o com as ' 
. f6rças conservadoras. 'do Govêl'no, Ed.tliundo LeVi. 
contra as fOrças. ele oP"'51çl\ô traba- Zachadas ,·de ÂssumpçAO.: 
lhista.s. MaS é porque <lutamos por 
principlos; que nós; ontem; hoje e Cattete Pinheiro. 
t..rnanll!l.,· defend.eremos·sempre a ··li-· Moura PaUla o • 

berc1ade, a 11llerdade .polítlca, .. 'l'llber-
·dl~~ ~ lO4aa aa·~ ...... ·i __ ._~, 

• Pia.u1: 
'ChagQ.\l'Rodrl.gU~ . - . ~ 
DYl'no Pires' ~ P8D • 

Ezequlas Cost(L - ODN. 
. Ga.yosoe . AlÍnendrá - .PSD. ,_ 
J~ão Mendes .Ólímpio ,;..'~:s,. 
~~;, &anto. - °PSl). 

I 

I , 

Ceará: 

Al!rer1o 'slIorreira - U-DN (28-12-60". 

Alvaro LIns - PTB. 

COlSta Limá - U.DN. 

Dnger Serrt~ -_ PTB (22-10-6;». 

Edilson Melo 'I'ávora. - ODN., 
, Ellme.ri1lu ArruQa -- PSD. 

Eucl1dc!; Wicar - PSD, . ' 

<Flávio MUl'cilio - PTB. 
fl'anciljCo Adeodato - PTN . 

Furt.ado .Leite - oD~. 
Lt!ao Sampaio - UDN. 

Lourenço Colares - 1;'1"'B (lO-:12~\i5).~ 

MtU'celo Sanford - PTN, 

Marti.ns Rod.riguel! - PSD. 

Oziris Pontes - PTB. 

Paes de Al1w·a.ae - t'l:iD •. 

Paulo Sarus:tte - .UDN. 

Ubirajara Ceará - PRP 

Wilson Ror!Z - .PSD'
I 

Pe!'lio ~eixeira - tmN ~ 
'ruo Grunde do Norte: 

Odilon Ribeiro CoutinhfJ - PDC • 

. Xavier Ferna.t:des - l?SP l2!l-lO-65). 

Djalma Marl:lno - UDN, 

Faralba: I 

Ernany Sátiro - UD~ • 
Fla'illUlo Ribeiro - UDN, 

OI Rumbt:l·!.O l.ucena - ?SD~ 
Jandully C/l.1'Deiro - ?S1>.; 

João Fcrnallcie5 - PSC. 

I 
1 

I 

LUiz Brom:eado - Cf!J!'i .: 

Mll&on Cabral - PT.B. 

Plinio Lemos - UDN. 

Pernambuco: . 

Aaerb:ll Jurema - PSD. 

Alde· Sampaio - ODN. 

.Andrade L1m& Filho.- ..IilXIS. 

.ArrUda Ciunlll'a -_ .POC •. 

Aut;,ino ValOlll - P'l'l:s.o 

Bc~el'ra Leite -PTB •. 

ClodolIlii Leite - ?TB. 

Costa Cavalcanti - UDN. 

Geraldo Guedes - PSD. 

Josecarlos Guerra - "lo"DN .. 

Luiz Pel'elrtl. - PST. 

/ Magalhães Melo - lJDN, 
, ~' . 

.. MUvernes Lima - flTB., 

Ney Mara.nháo - PTB. 

Nilo Coelho. -.PSD. 

Oswaldo Lhna F,1lho :.-. PTB. 
SQ.uto Maior _. PTB: 

·'Z'abosa de ,Almei1a - ~ •. 

Alagoas: 

Medeiros Neto ;,.. PSD., 

. Oceano Cadeia1 - UDN. 

Pereira Lúcio 'o:- tmN• 
Segismundo Andrade -"(íDN. 

Sergipe: o 

Arnll.ldo Garcez - P6D. 

Franéisco Macedo· - PTB. 

José CarlClll ,Teixeira ..;, PSQ. 

l\i~hlld~ Rollembe;g· ....;. ODN. 

Waltel' Batista -- PSD. , .. 
..: . 
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l3a.h..ia.: ' 

A1/»'/llo Short - UDN (4-12-65). I 
I.nLonio Cft.rIO~ Mngalhiles ..... ODN. 
AloisiO de Oastro - P6D. ' 

Clemens Sa.mpa.l.o - PTB. 
Cícero Da.ntll8· - PSP. 
Jl'.dvRldo F16rell -UDN (4-12-65). 

"Gut.ão pedreira. - PTB. 

Reitor Dias - trDN. 
Henrique Uma. - PSD. 
Joio Alves-- - PTB. 

Josaphat Azevedo - PTN.: 
30sapbat Borges ~ P9I>. 

!ouna FI'eire - PTB. 
Manoel Novaes - PTB. 
M&DSO Cabral"": PTB. 

:Mário Piva - 'l'SD .. 

Necy . NOVMS - PTB: -

Nonato Marques - PSD. 

Clivelra B1ito ~ P5D. 

Oscar Ce.rdoso - UDN, 

Pt!dro Cata.lão -' PTS. 
RtüJnundo Brito - PTB. 
Régi!l Pnclleco - PSD. 
Ruy santos - trDN. 
Teódulo de Albuquerqué" - PTB. 
'Tourinho Dantas ~ UDN. 
VASCO Filho -. ODN • 

Espírito Santo: 

ArgilAno Dar,io - PTB. 
Dirceu cardoso - 1'8.0. 
OUlclno Monteb'O - ODN. 
~rlano Rubin - PTN.. ' 

OIiV&ldo zaue1lo - PRP. , .. 
bymundo de Andril.de .:.. P'I'N. 

Gil Veloso - ODN. 

Rio ele Janeiro: 

Adolpho Oliveira - ÚDN. 

AfOllJlo Cel!;o - PTB. 

Ala.ir Ferreira - psn. 
Alu81'sl Peixoto - PSD., 

~ernardo SeUo - PSP'­

Ca,r)05 W'el'neck - PDC. 

Daso Coimbra - PSD. 

Edé:iio Nunes - PTB. 
Pontes Torres - PSB. 

'aemnlas Fontes ..... PDC. ' 
HUmberto E1 Jaick, PTB (4,12-66). 

'R&ymundo Po,uilha ~ UDN. 
Roberto Saturnino ..:. PSB. 

Guanabara: 

AllólI1a1' 'Balee1l'o - UDN. 
. .unllldo Nogueil'a. -. tJDN. 
Ailreo Melo·- PTB. _ J 

SaetaNc~es - P'l'l!. 
Benj(lmin Farah - PTB. 

Ereno da sllv~lra :-. PTB •. 
cardos9 de Menezes - UDN. 
Eurico: Oliveira - PTB.',' 
Expedito RodriiUes ..:;. P'l'B. 

lÍatnUt:on Nogueira.:.. UDN., ' 
,Jamil' Amlden - PTB. 

.Mendes de M01'l\l& ~ ·PSD •. 
lfell\OJl . Cal'llelro . -'-P8J). 

Noronha Filho - PTB. 
Waldir Simões - PTB.· 

MinQI:I Gerais: 

Abel Ra,fo.el - PRP. . 
Aeeio CUnha -, PRo 

Arnlntas de Bnrros- PSD. 

~qui1es Dum '- PTB. 
BllnePinto - UDN. 

Carlos MurUo - 1'8D. 

Celso Murta - PSD. 
Celso Passos - ODN. I 

Cyro Maciel - PR. (8. E. r. 
Dnar Mendes - UDN.', " 
Francellno PereJra - ODN. 

'Oeraldo Freire -' UON. 
Guilherme de Oliveira ~ PSO', 

Horácio Beth6nlco -t1D~. 

João Hercullno ...,. PTB. 
José HUtnbel'to - t1DN (S,!:'., .. 
Manoel de Almeida - PSIl. 
MQ!loel Tavell'& - ODN, 

Milton Reis - PTB. 

Nogueira. de Rezende· - PRo 

Ormeo Botelho '- üDN. 
Oscar Corrêa -, UDN.· 
O,vidl0 de ,Abreu - PsO. 
Oza.nam Ooelho -:- PSD. 
Padre Nobre - PTB. 

Padre Vidigal - PSO. 

Pa.ulo helre -' PTB. 
Pedro AlciXO . - UDN. 
Plnneiro Chagas - PSD 
Renato Âzel'edo - PSD. 
Ron~on Pacheco - UDN'.: 

Slnlio da. Cunha - UDNc 

Tancredo Neves- ESD. 
\Valter' Passos - PRo 

I . 

São Paulo: 

Afrânio de Oliveira - UDN. 
Alceu de CSl.'Valbo - P'l'B .. 

Amaral Furlan :- PSD. 
Anlz Badra - PIle, 
Antonio Felic1ano - P8D. 

Athle Coury - .PDO! 
Ba~ista Ramos ~PTB. 
Campos Vergal' ~ P8P. 

Oarvalh? SobrInho - PSP. 

Oelso Alllaràl - PTB. 

Condelxa. Filho - PSP. (~.E.) •. 
Dorville Alegret~ - MTR. 
EwaJdo Pinto - MTR. 
Franco Montoro - PIlC. 
Germivlll Feljó - P'l'B. 
Rasy NO~Q.ton .-: PSP. 

Bo.m11ton Prado '''''PTN. 
Releio Mnghenzanl - PTB. 
João LlsbolJ. .:.;,. PTB (25-11-65).' 

. -
José Barbosa- PTB., . 
LacOrté Vitale. -'PTB.' 
Lauro .Cruz- PTlN., . 

Levy Tavares - P8D. 
LlnoMorsantt - pair. 
LuIz FranclaCo -' P'I'N • 

. M/i.1'lo Covas· - PST .:. ,. 

Nlcol&U TUrna~~ tlDN •. ~ .'. 

. ' , .... -
--

--.. .. Zl 

Padre Godlnllo. - ODN. 

Pinhelro Brisolla - PSP_ 
Pl1nlo s,algo.do - PRP. 
SUti6UnlU HillO.tll. -' UDN. 

· Téófilo Andrade - PDC. 

· ""I'uly NMslt - l'TN. 
Ulysses Guimarães - PSD. 

Goiás: 

Anisio Rocha. .,... PSD. 

.Benedito Vaz;" PSD. 

Caatro Costa- .PSD. 
I Celestlno.l''illlo - E'~., 
1 Geraldo de .f;lina - PSD. 
I ' . 

.• W! ..... 

Flôret Soal'eg - trDN. 
Jl'lorlceno Paix~ - pn. 
Jairo Brum - MTR. 

JO.\Ié Mande))1 - na. 
Uno Bl'aun - 1:'TB' 
Lucia.no Macnado ..;. p&n. 

Marcial Te.l'l'a.- PSD (M,E,). 

Matheus Schnlldt - PTB. 
Milt;on Ca.ssel- PSD 5·S.E.). 
OGmar Orafulha - nB. 
Pel'o.cchi .Blll'celos- PSD. 

Raul Pila. - Pl.. 
Ruben Alvf:!$- ~rJ3. 

Ta.rso . Dutra - PSD, 

I Ja.les Machado - t1DN. 

I 
Lisbôo. Machado - UDN <11-11-6SJ '\ 

I LI.zll.ndro Paixão,. P'l'B <9-12-65). 

! José Freire - PSD.' .' I 
UnU'lo Mll.cnado' - "!':9. 
Zaire 'Nunes - PT~. 

Amapá: -
, . J.,udoVico de Almeida - PSP, i 

Rezende MOlltelro-' 1>1".6.. I 
Jan~l·y. Nunes - r'Ó"r < 

RondÔnlll: i ~ 

1

1 ~~:~ ~ro~:~a -t7DN, ' , 

Jl:àiJ;O:l 'GW:cia. - oDN. 

I
I .M1guel~ Marcundes - .1:'1'13, 

i Racllid Mãmed - P5D. 
I 

i 
I 

. I 

Wililon MartU:llS .tJJJN .. 

Anwnio Annibelli - FTB, 
Alltcruo .Baby "::'f'Ti1. 

Fel'nando ÚIUlIIL .;,. L''l'B, 

lo;an Luz - .E>RP. 

Jurgecu.r1 - OtlN. 

Jose RieM, - .FDO. 

, ~io 'sCl·r.olll - .é'SD.: 

.M11.l1l lIIcto - .P'l';S~ 

I, Mátio Gomes ~ .PSD. 

I M.lnorO Miyamoto - PDC. 

f l?etroaio Fernal - P'I'B. 

I PllnIo Costa - peJ). 
I 
I' 
I 
I 

·Renr..to celidonio - PTB .. 

Wilson Cuedid -PTB. ' 

, t Sont.a. Catarina: 

Albin9 Zero .... OON. 

Antônio Almeida. -PSD., 

Aroldocarvamo - UDN. 

Carne1l'o de Loyola ...,.UDN. 
Í)iomiéló de Freitall- ODN. 
JoaqUim "Ralliõs' -,PSD. ' 
Laerte. Vie1l'a ...:.. ODN •. 

.Lenoil' Vargas- PSD. 

Orlando Bel·toU - P9D. 

Om! Régia ~ 2SD. 

Paulo M.a~llJ.'iW - .PTB'-
Rio GrlUlde do Sul~ 

AdilioViana ~ PTB~ 
Afonso AnschaU - PRP. -

Antonio' :Bresol1n-PTB. 

AryAlcântara. - PSD. 

• Brito Velho .... PL. 
César Prieto - m. 

, , ' .. 
· Cid Furtada - PDC~ 

" . ClOvis- Pestana -PSO.-
-.. . Croacy de Oliveira - m; 

· Euel1dea' TtJch'es·- ~ôo~": 

B~elMorny - PSl'. 

.Roraima: 

Francisco Ele::sbão - UD.N (285). 

O !jR. l'BJa;SmENTE: 

(San.'tClor NCiBlIeiro. da Gama) 
RespoDclE:I'am à chamada . e vl)ta~'3.!1l. 
39 Sl'S. Senadores e 285 $rs. i:l<:;j\I­
tados. num total de 324 St.:l. _ (;L,"'~ 
gressistas, nWllero que coincide C~j11 
o de soilreeo.rta·s eneontradQ..'S llt~ 
urn:L; 

Vai-se proceder à a.puraçã.o~Con­
vida pa.ra servirem de escrut1r.e.dores 
os Srs. 'S~nadores J'Ose FellCiu,o e 
Manoel DilUi e DePutados Jllir() 
Brum, José Ma.ndeli e Lírio Be:toi.i. 

<Procede-se à. &J?uraçii.O) , 

O SR. PRESmE!'.'"TE; . 
t!l'ogue!l'adaGa1lLCl) - EstÍl ::Cll­

clUid.o.r.- apuração, que acm;a o ~-
gllinte resultada:' -

CédUla l 

Do parágrafo único do art. 11. ~ 
palavras: 

'''Collllldel'tl~lie, para efeitos lCl!:ru2, 
filla.do' ao partido o eleitor que Q 

r~e:"·. 

VOtci.~ 
Sim. 
Não. 

......... ••••••••• ••••••• 6 

• •••••••••••• ~ •••••••• ~ 277 
&'lt Bi'anco ••• •.•••••••••••••• ~1 

:Cédula. 2 

Do I 29 do art. 36. ,as palavras: 
"e' há. JnlI·is de 6 (leiiJ) meses:' . 

VCtOS 
S1n4 ........................ 6, 

Não' •••• ~ •••••••• ~ •••••• _ ••••• 276 

Em Branco: ........ ~ • • •• • .. • • 42 
Cédula 3' 

O inciso m· do art. -13 (totalidnr!e) 

, 
;sún 
,:to!âo 

Em 

., ................... " .... . 
. .........•••.......••• 

'~ra,nco,' ••••• : ••••••••••• 
Cédula 4 

Votos 

6 

270 
48 

:Do Il.l't.-i7, às po.laVl'SS: "p.elo rue--
1106 Ul1'm 'dl\S·:.. . . 

Votos 
,~Ull.t •••.•••••••••• J~ ••••••• '... 13 

Niu ............. : ............. ' 2C4 

Ent,' BrO' .... lca .~ ........ t,','_" •.•• '." ..... ,~7 

~ .. ,,' • "'" I •• 

·i 
{ 



Céd.ula 'I 
Do inciso m· do art. 

~·as: "mandato ou" 
51, til pala-

S1m 
N~ 
Em 

\ 

f".~""""""""" 
~ .... ' ...•..••.•.......... 

Branco '" ••••••••• : .•.• ,-
Cédula 6 

'Tatos 
10 

272 
4:.l 

DO I 29 do art. 51; as pala~Tas: "OU 
função". 

Iflm • • ••••••••••••••••••••• ~ 
Jllo . • .•••••••••••••••••••••• 
Im B~anco ••••.•••••• ~ ...... . 

Votos 
IS 

:lBU 
38 

Cédula. B 
Do art.. 58, as palavrQs: 

rupção nos" ~ 

Sim 
Na.O 

Sim 
.", C<lr-

Não 
.... ,. .................. . 
. .' ....................... . 

VotOIl 
6 

Eln Branco ,~ .••••••••• " ••.•• 
Cédula 11 

2'78 Do art. 76: as palavras: . 

Votos 
12:! 
16U 

42 

Em B a .. •• ' .. ou, no primeiro dêsses casos, ~e rnc~ .. .:. ..•.•• -. .•••.•.• '2-'i ..., 

,Céd"'a 9 • eleição·' tiver resultado de al1alJça 
lU de partidos, sob a legenda ,de um dos 

Do inciso II do art. 6%, as pala- partidos da mesma, que escolher". " 
'fIlS finais: "e nas Assembléias Le- S' im . I Votos 
g18Ja.tlvas" • • •••••••••••• 'I.... ... . . '1 

vorOl 01.0 •••••• I • • • • • • • • • • • • • • • • 275 
11 Em Branco •• _ ••• I... . . .... .. .. . 42 Sim " •••• ••• • •• •••• I • '" ~ ••• Cédula '1 

00 § 69. do 
-ressalvado o 
anterior" • 

art. ~1, as' palavras: Não • disposto no pílorágl"alo ••••••••• I ••• '.' ••• I •••• 280 
Ü 

Cédula 12 

Votos 
• 1m • • .......... ' •• 11., ••• Ii I' I 6 
Ifio . ..11" 11 ••• " " "' •.•• "' 11' 280 
11m Grlnco .................. .!. lia 

, '-

DI! Branco " ••• ~ •••••••••••• , VotOll 
Art. 78. (totalidade)., 

Cédula 10 - Sim .' ••••••••• '..... •.••••••• 141 
Parágrafo único elo art. 04 (tota. l'1ão • • .•••••••••••••••••••• " 

1Ielad.) ; Em Branco ................. '. 

, 

\ 

" 

137 
4() 

" 

Cédula. )3 
Do art. 79, as palavras: "110 prazo 

de dois anos". 
Votos 

S1.m • I ••••• ",.~ •••••• , •• ,. 11. 112: 

Não • I •••••••••••••••• I •••• 16t 
48 E!rn.. Branco ••••••••••••••••• I. 

Cédu1à. 14 
. ,Art. 81 e seu parágra.fo (tow.Ud.­
de). 

\rota. 
Sim 
Não • 

• •••••• & •••••••••••••• : 113 
•••••••••••• ••••••••••• 1M 

Em Branco • I •••••••••••••••• '7 

) 

Declaro mantidOfl todOfl ,os vetOlJ.; 
Está encerrada a Ses811.0 • 

BncerrtJ-se li sesado ". 23 ho­
ras e 60 minutos, 

" 

,/' 

;­
..-/' 


